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RESUMO 

 

O objeto de estudo desta pesquisa qualitativa é a formação da propriedade privada da terra, 

tendo como especificidade a constituída na margem da legalidade, na qual o sujeito de direito 

utiliza cartas de sesmarias para legitimar o domínio particular sobre determinada fração do 

território. A área geográfica empírica de investigação é o Oeste do Pará, razão pela qual foram 

levantadas as seguintes questões: Como se apresentam as estratégias de grilagem de terras 

mediante o uso de cartas de sesmarias? Como ocorrem os processos e as relações da produção 

de uma alquimia cartorial que transformam papéis sem valor jurídico em documentos 

translativos de domínio? Como ocorrem as apurações dos indícios de ilegalidades? O objetivo 

geral da pesquisa é analisar como se apresentam as estratégias de grilagem mediante o uso de 

cartas de sesmarias. Especificamente, a pesquisa possui os seguintes objetivos: identificar as 

categorias teóricas relativas ao processo de formação da propriedade privada da terra; mapear 

as sesmarias emitidas no período colonial; compreender o processo de discriminação e 

arrecadação de terras públicas federais e estaduais, assim como convalidar a localização das 

sesmarias nas áreas arrecadadas pelos governos federal e estadual; e, caracterizar casos de 

imóveis que tenham indícios de grilagem sustentada em cartas de sesmarias. A partir do método 

dialético, articulado pelo materialismo histórico, e com base na Teoria da Criação e Recriação 

do Campesinato e do Latifúndio, os procedimentos de pesquisa seguiram o seguinte percurso: 

estado da questão, análise de documentos e estudos de caso. Como resultado, a investigação 

identificou: 1) a expedição de 72 (setenta e duas) outorgas sesmariais; e, 2) a existência de 50 

(cinquenta) imóveis rurais com indícios de grilagem sustentadas em cartas de sesmarias. Em 

relação aos imóveis com indícios de grilagem, eles possuem área de cerca de 224.000 (duzentos 

e vinte e quatro mil) hectares, espacializados em glebas de domínio federal e estadual, 

localizadas nos municípios de Altamira, Juruti, Medicilândia, Óbidos, Prainha e Terra Santa. 

 

 

Palavras-Chave: Propriedade privada da terra. Território. Geografia agrária.  



 

 

ABSTRACT 

 

The object of study of this qualitative research is the formation of private ownership of land 

constituted on the margin of legality, in which the subject of law uses letters of sesmarias to 

legitimize the private domain over a certain fraction of the territory. The empirical geographical 

area of investigation is the West of Pará, which is why the following questions were raised: 

How are land grabbing strategies presented through the use of sesmarias letters? How do the 

processes and relations of the production of a notary alchemy occur that transform papers 

without legal value into documents translating domain? How do the investigations of evidence 

of illegalities occur? The general objective of the research is to analyze how land grabbing 

strategies are presented through the use of sesmarias letters. Specifically, the research has the 

following objectives: to identify the theoretical categories related to the formation process of 

private land ownership; map the sesmarias issued in the colonial period; understand the process 

of discrimination and collection of federal and state public lands, as well as confirm the location 

of sesmarias in areas collected by the federal and state governments; and, to characterize cases 

of properties that have evidence of land grabbing sustained in letters of sesmarias. Based on the 

dialectical method, articulated by historical materialism, and based on the Theory of Creation 

and Re-creation of the Peasantry and Landholdings, the research procedures followed the 

following path: state of the question, analysis of documents and case studies. As a result, the 

investigation identified: 1) the issuance of 72 (seventy-two) sesmarial grants; and, 2) the 

existence of 50 (fifty) rural properties with signs of land grabbing supported by sesmarias 

letters. In relation to properties with signs of land grabbing, they have an area of around 224,000 

(two hundred and twenty-four thousand) hectares, spread across federal and state domains, 

located in the municipalities of Altamira, Juruti, Medicilândia, Óbidos, Prainha and Terra Santa. 
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INTRODUÇÃO 

 

O objeto de estudo da presente dissertação é a formação da propriedade privada da 

terra. Isso implica dizer que a “forma de propriedade fundiária que aqui consideramos é uma 

forma histórica específica, a forma transformada mediante a influência do capital e do modo 

de produção capitalista” (MARX, 2017, p. 739). A escolha do objeto de estudo também implica 

reconhecer que o espaço geográfico é composto de múltiplas dimensões (social, política, 

econômica, cultural etc.), e por consequência que a realidade social investigada é produto da 

luta de classes em torno de sua apropriação. Assim, a propriedade privada da terra só pode ser 

compreendida por meio da investigação dos processos que orbitam a estrutura dinâmica do 

próprio objeto em seu movimento real (NETTO, 2011).  

Nesse sentido, parece fazer eco ao estudo do objeto a afirmação de Marés (2003, p. 

17), qual seja: “ideia de apropriação individual, exclusiva e absoluta, de uma gleba de terra não 

é universal, nem histórica nem geograficamente. Ao contrário, é uma construção humana 

localizada e recente”. Certamente, por ser uma construção humana que advêm de interações 

matérias concretas, a propriedade privada da terra também pode ser entendida como uma forma 

social, pois “representa uma objetificação de determinadas operações, mensurações, talhes e 

valores dentro das estruturas históricas do todo social” (MASCARO, 2013, p. 28).  

No caso brasileiro, essa construção humana abstrata e concreta, a propriedade 

privada, tem relação histórica com o processo de construção do território capitalista nacional. 

Exemplo desse fato histórico é: que quando ocorreu o processo de autonomia política do Brasil 

em 1822, apenas um quinto do território brasileiro estava ocupado pela economia colonial; todo 

o restante, naquele contexto histórico, era o que Moraes (2001, p. 112) denominava de “fundos 

territoriais”, ou seja, existiam vastas porções do território nacional que não estavam integrados 

a economia colonial. É justamente a manutenção da “soberania desses fundos territoriais”, 

aliados a manutenção do escravismo que permitiu que o território brasileiro não fosse 

fragmentado em outros Estados soberanos.  

Esse fato histórico, admite a ideia de que naquele momento da formação territorial 

do país, a propriedade privada da terra, entendida aqui como uma forma social, ainda não estava 

conclusa – como de fato ainda não está na contemporaneidade – razão pela qual a incorporação 

desses fundos representa um contínuo processo de expansão das relações capitalistas nas 

fronteiras internas (MORAES, 2011). É nesse sentido, de contínuo movimento de expansão da 

fronteira interna em direção as terras da Amazônia brasileira, que surgem políticas territoriais 

e de incentivos econômicos para integração e transformação dessas terras, na forma da 
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propriedade privada, à base econômica nacional. 

Exemplo dessas ações políticas do Estado brasileiro, construídas pelas classes que 

detêm o controle das formas políticas e jurídicas, são: a) o Estatuto da Terra – Lei nº 4.504, 30 

de novembro de 1964 (BRASIL, 1964); b) o Programa de Integração Nacional – PIN (BRASIL, 

1970a);  c) a criação do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra  (BRASIL, 

1970b); d) a criação de área prioritária, para fins de reforma agrária ao longo da rodovia 

Transamazônica (BRASIL, 1970c); e) a criação do Polígono Desapropriado de Altamira 

(BRASIL, 1971a); f) a federalização de terras públicas de Estados, declaradas indispensáveis à 

segurança e ao desenvolvimento nacional (BRASIL, 1971b); g) a criação do I e o II Plano 

Nacional de Desenvolvimento (BRASIL, 1971c; 1974); h) instituição do processo de 

discriminatória de terras (BRASIL, 1976) e, i) criação de leis referentes à regularização 

fundiária de ocupações incidentes em terras da União (BRASIL, 2009; 2017). 

Segundo Guedes (2021, p. 23), esses “dispositivos jurídicos, ditos legais, devem ser 

em seu conjunto compreendidas como políticas estruturantes inclinadas para construção do 

território e para atender às projeções da produção e reprodução do capital”. Para esse autor, 

essas ações concretas têm como condão “promover a territoriedade estatal na fronteira 

amazônica”, ou seja, é por meio desse conjunto normativo, referendado pelas legislações que o 

Estado exerce o seu poder sob o território. 

   Em comum a todas essas legislações estruturantes, relativas à política fundiária 

citadas acima, está o fomento a constituição da forma social da propriedade privada da terra. 

Tal fato, também revela outra característica da formação territorial brasileira, a grilagem de 

terras, na qual o Estado, operando em múltiplas escalas fundamenta a “reprodução da classe 

dos proprietários de terra na transmutação reiterada e violenta de grileiros e latifundiários” 

(PIETRO, 2020, p. 167).  

Conquanto, discordamos da dicotomia apontada por Marques (2020, p. 216) 

relativa a formação da propriedade privada da terra, qual seja: de que o processo de 

“constituição e generalização da propriedade privada da terra têm transitado entre o legal e o 

ilegal”. O ponto de discordância, decorre do fato de que à medida que legislações são instituídas 

para promover ou regular o processo em questão, novas formas de ilegalidade são postas em 

prática pelos sujeitos da grilagem especializada (PIETRO, 2020).  

Outrossim, exemplos de constituição da propriedade privada através da ilegalidade 

podem ser identificados nos estudos de Loureiro (2001) e Trecanni (2001). Em seu estudo, 

Loureiro (2001) analisou o caso da Gleba Cidapar, localizada no município de Viseu, estado do 

Pará. No caso em questão, a área da Gleba Cidapar que originalmente era de cerca de 60.984 
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científico. Nesses termos, a pesquisa em questão também é uma escrevivência de teoria, prática 

e experiências pessoais e coletivas de trabalho trilhados desde 2006, ano em que ocorreu o 

ingresso no serviço público e a lotação na Superintendência Regional do Incra no Oeste do Pará 

– SR(PA/O). 

O terceiro fator é a SR(PA/O) ser responsável pela gestão patrimonial das terras 

federalizadas pela edição do Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril de 1971 (BRASIL, 1971b) e 

da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973 (BRASIL, 1973a), ou seja, é na documentação sob 

guarda dessa unidade jurisdicional do Incra que podem ser encontradas pistas e as trilhas para 

identificação de casos de grilagem, pois esse é um dos órgãos onde os pretensos proprietários 

fundiários, sejam das cartas de sesmarias ou de outros instrumentos, buscam a legitimidade de 

seus imóveis rurais. 

Dessarte, entende-se que o assim chamado Oeste do Pará pode empiricamente ser 

delimitado utilizando como critério a área de jurisdição da SR(PA/O) em articulação com os 

critérios de regionalização estabelecidos pelo IBGE. Isso porque, a área das Regiões 

Geográficas Imediatas – RGIs de Santarém, Altamira, Oriximiná, Itaituba e Almeirim-Porto de 

Moz (IBGE, 2017) se assemelham com a área de jurisdição da superintendência do órgão 

fundiário. O Mapa 1 demonstra cartograficamente a área geográfica empírica de estudo. 

 

 

Nos termos estabelecidos metodologicamente, o Oeste Paraense, utilizado como 

área geográfica empírica de estudo pode ser entendido pela conformação dos territórios dos 

municípios de Alenquer, Almeirim, Altamira, Anapu, Aveiro, Belterra, Brasil Novo, Curuá, 

Mapa 1 - Área geográfica empírica de estudo 









23 

 

 

adotado como ferramenta de pesquisa o uso de software livre Qgis 3.22.8 – Białowieża. Para 

tanto, foram obtidas junto ao Exército Brasileiro – EB, Incra, Iterpa, IBGE, Fundação Nacional 

do Índio - Funai, Agência Nacional de Águas – ANA, Ministério da Infraestrutura – MI etc., 

em seus respectivos endereços eletrônicos ou através de solicitação por meio da LAI, as bases 

cartográficas vetoriais e matriciais que são utilizadas para produção dos mapas desta pesquisa. 

Assim, os mapas, além de serem partes integrantes do discurso geográfico, tem o condão de 

comunicar os aspectos locacionais dos casos de grilagem sob a área empírica investigada. 

Estabelecidos os objetivos da investigação procede-se encaminhamentos para 

compreensão da estrutura e dinâmica do movimento real do objeto (NETTO, 2011), ou seja, o 

método e a teoria ser seguida. Tal caminho deve dar coerência e coesão em relação 

interpretações teóricas e análises empíricas do objeto investigado, posto que como aponta 

Santos (1999, p. 23), sobre o fazer da ciência geográfica, “a Geografia é cada vez mais uma 

disciplina que só é praticada a partir de uma teoria”. Isto evita que interpretações sobre 

conceitos e noções sejam operacionalizados de maneira incoerente. 

Pelo método de investigação utilizado, o dialético, articulado, pela teoria do 

materialismo histórico, é o objeto quem comanda os conceitos e os procedimentos de análise 

do pesquisador. Assim, devido objeto investigado não ser de natureza experimental – a 

formação da propriedade privada da terra –, e sim uma forma social, “não podemos nos servir 

de microscópio nem de reagentes químicos”, devendo tais ferramentas do procedimento 

investigativo serem substituídas pela “força da abstração” (MARX, 2013, p. 95). 

É a partir das abstrações que são extraídas do objeto os seus conceitos e leis de 

análise, posto que como afirma Louis Althusser: 

  

[...] Todo conceito abstrato fornece, portanto, o conhecimento de uma realidade cuja 

existência ele revela: conceito abstrato quer dizer, então fórmula aparentemente 

abstrata, mas, na realidade, terrivelmente concreta pelo objeto que designa. Esse 

objeto é terrivelmente concreto porque é infinitamente mais concreto, mais eficaz, do 

que os objetos que podemos ‘tocar com as mãos’ ou ‘ver com os olhos’, contudo não 

podemos tocá-lo com as mãos ou vê-lo com os olhos [...] ( 2013, p. 52). 

 

No caso da pesquisa em tela, o próprio objeto é uma abstração; não se pode tocar a 

propriedade da privada da terra, ainda que se possa delimitá-la por marcos físicos ou garanti-la 

por uma gama de documentos, ou seja, mesmo que seja intangível, o objeto continua 

expressando uma realidade objetiva e concreta. É nesse sentido que Marx (2011) orienta, para 

extrair da abstração o movimento real do objeto: “Parece ser correto começarmos pelo real e 

pelo concreto [...]. O concreto é correto porque é síntese de múltiplas determinações, portanto, 

unidade da diversidade” (p. 64). 
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Quais seriam então, a partir do método de Marx, as categorias mais simples e 

concretas de análise do modo de produção capitalista? A partir da indagação, Pachukanis (2017, 

p. 89), deixa a seguinte pista para compreensão das categorias simples e concretas: “Marx, 

como se sabe, inicia suas pesquisas não pela reflexão sobre a economia em geral, mas por uma 

análise da mercadoria e do valor”.   

Mas, em Marx (2017) a terra não pode ser entendida nem como mercadoria nem 

como valor, pois não é fruto de capital, tampouco é fruto do trabalho. Para o autor, na luta de 

classes relativa ao controle da propriedade privada da terra está em disputa a extração da renda 

da terra. Ademais, para esse autor, a propriedade fundiária se realiza pela apropriação da renda, 

“e que, por sua vez, a renda da terra pressupõe uma propriedade da terra, a propriedade de 

determinadas porções do globo terrestre”, a qual, no modo de produção capitalista, somente é 

realizada economicamente através da “ficção jurídica graças à qual diversos indivíduos 

possuem porções determinadas do globo terrestre” (MARX, 2017, p. 759-760). 

Devido essas características, a terra é: 

 

[...] um instrumento de trabalho qualitativamente diferente dos outros meios de 

produção. Quando alguém trabalha na terra, não é para produzir a terra, mas para 

produzir o fruto da terra. O fruto da terra pode ser fruto do trabalho, mas a própria 

terra não o é [...] (MARTINS, 1981, p. 159-160). 

  

Compreende-se, a partir da leitura dos autores mencionados que a terra sob o modo 

de produção capitalista, por um conjunto de relações sociais, passou a ser uma mercadoria 

especial, pois, ainda que não tenha valor porque a terra não é fruto do trabalho, ela pode ser 

precificada, podendo ser adquirida por meio um contrato jurídico entre as partes. Assim 

compreendida, a terra por força das relações mercantis passou a ser à forma-mercadoria em que 

seu possuidor pode usar, dispor e reaver mediada relações jurídicas (PACHUKANIS, 2017).  

Para Pachukanis (2017, p. 164), a equiparação de todas as relações a forma-

mercadoria se dá através da constituição do sujeito de direito. Afiança o autor que o sujeito de 

direitos “é uma capacidade puramente formal” no sentido jurídico. Todavia, é justamente essa 

capacidade de ser um sujeito de direitos que “qualifica todas as pessoas como igualmente 

‘dignas’”. Sob o modo de produção capitalista, a dignidade deve ser compreendida como 

liberdade para realizar contrato entre sujeitos iguais e livres que podem dispor da mercadoria 

trabalho, como sublinha Giannotti (2013, p. 77): “somente se torna possível, do ponto de vista 

da formação histórica, quando aparece no mercado uma força de trabalho desligada de qualquer 

vínculo social”. 

São nessas linhas gerais que se entende ser possível compreender o processo de 
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formação da propriedade privada da terra dentro do modo de produção capitalista, qual seja: 

através do processo de transformação da propriedade fundiária em mercadoria, na qual as 

frações da classe dos proprietários fundiários, devido seus interesses programáticos lutam pela 

apropriação da renda da terra.  

Alinhado aos pressupostos teóricos de Marx, o materialismo histórico e articulado 

pelo método dialético, compreende-se que o tema a ser dissertado por essa pesquisa pode ser 

investigado a partir da construção teórica proposta pelo geógrafo Ariovaldo Umbelino de 

Oliveira: a teoria da Criação e Recriação do Campesinato e do Latifúndio no Campo. 

As contribuições dessa corrente interpretativa das questões agrárias são centradas a 

partir das análises do conceito de território. Para o Oliveira (2010), o território é uma síntese 

contraditória, produto das relações de poder, moldada através da luta de classes. Concebe-se, 

portanto, o território como produto da luta dos diferentes sujeitos em sua relação com o Estado, 

sendo esse movimento a expressão representativa da heterogeneidade dos conflitos no campo. 

Essa heterogeneidade é dinâmica em seu movimento, posto que a um só tempo constrói o 

território capitalista com vistas à produção e reprodução do capital; e, também gera o seu 

contrário: o processo de recriação de relações não-capitalistas no interior do modo de produção 

capitalista.  

De tal modo, os sujeitos de direito, em disputa pelo domínio da terra, precisam 

transpor um obstáculo que a eles se impõem: a imobilização de recursos financeiros na remoção 

do obstáculo da propriedade fundiária. Sem que imobilize recursos financeiros, ou seja, paguem 

um preço em dinheiro pela terra, não obterão a licença para produção e reprodução do capital 

na propriedade fundiária, sem o qual não poderão extrair renda da terra (MARTINS, 1981). 

Essa centralidade do debate em torno da extração da renda da terra e da formação 

da propriedade privada é ponto nevrálgico da teoria de Oliveira. No centro dessa questão 

encontra-se a propriedade fundiária, constituída no Brasil como monopólio do latifúndio, o qual 

carrega em suas características de origem o rentismo e a grilagem afiançados pelo Estado 

(OLIVEIRA, 2007) 

Assim entendido, busca-se apresentar um debate em torno da ideia do direito à 

propriedade e suas relações jurídicas construídas na observância do sujeito de direito, que 

conjeturaram a partir do Estado o exercício do poder que possa atender o interesse de classe. 

Para Oliveira e Faria (2009, p. 1): “o processo de constituição da propriedade privada da terra 

no Brasil se fundamenta na concepção de que o desenvolvimento capitalista moderno se faz de 

forma desigual e contraditório e, tem em sua raiz o caráter rentista”. 

Ainda como construção das ideias fundantes desta pesquisa, busca-se articular os 
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propósitos teóricos de Oliveira (2010) aos estudos de Silva (1997; 2008), Treccani (2001), 

Benatti (2008), Motta (2012), Torres (2012), Folhes (2016), Guedes (2021) e outros estudiosos 

da questão agrária que têm com enfoque o processo de formação da propriedade privada da 

terra e da grilagem.  

Em Motta (2012) é apresentado detalhado estudo sobre uma das genealogias do 

problema fundiário brasileiro, o sistema sesmarial. Para a autora, o problema reside no fato de 

que as sesmarias tiveram significação distinta de um lado e de outro do atlântico. Nessa linha, 

busca compreender através da historicidade “como o sistema sesmarial se inseriu na tentativa 

da Coroa de regular sua relação com a colônia, ao mesmo tempo em que ela – a sesmaria – é 

entendida em Portugal como um importante instrumento de apropriação da terra” (p. 22).  

O excepcional trabalho de Silva (2008, p. 18-19) é essencial para compreensão da 

Lei de Terras de 1850 e seus efeitos sobre as terras públicas e a formação do latifúndio no 

Brasil, posto que a autora analisa a relação política entre os proprietários fundiários e o Estado, 

ou seja, o “espaço estabelecido pela legislação que normalizava o processo de aquisição de 

domínio sobre as terras e que, portanto, formou um arcabouço jurídico dentro do qual se 

constituiu a moderna propriedade territorial”. Não obstante, a autora não se limita a análise 

conjuntural da Lei de Terras, abarcando tanto os tempos pretéritos como os tempos a posteriori 

da promulgação do referido diploma legal. 

Ademais, Silva (1997) aponta que no processo de apropriação territorial do Brasil, 

podem ser identificado três formas jurídicas de destacamento da terra pública para formar à 

propriedade particular: “a sesmaria ou forma concessionária; a propriedade plena introduzida 

pela lei de 1850; e o conceito de função social da terra introduzido na Constituição de 46 e 

aperfeiçoado posteriormente, através da viabilização da desapropriação para uso social” (p. 16). 

Contribuindo com os estudos sobre a formação da propriedade privada da terra e 

buscando compreender qual será o papel da propriedade rural no século XXI, Benatti (2008) 

recupera através da história jurídico-social do direito de propriedade os significados dessa 

categorial social. O autor, a fim de analisar a complexidade do fenômeno jurídico dos regimes 

de direito de propriedade divide essa forma social em três: a propriedade sesmarial, a 

propriedade senhorial e a propriedade moderna (propriedade individual ou propriedade liberal).  

No entendimento desse autor, essa categoria social não pode ser analisada de 

maneira única, pois existiram historicamente, no mesmo espaço geográfico, uma disputa entre 

diversas concepções de propriedade: “ora entre a propriedade sesmarial e a senhorial, ora entre 

a senhorial e a moderna”. Para o autor, essa distinção entre as formas de direito à propriedade 

passa pelo reconhecimento de que o “conceito de propriedade empregado dos séculos XVII e 
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XVIII não é o mesmo do século XXI (BENATTI, 2008, p. 212).  

Por sua vez os estudos jurídicos de Trecanni (2001) contribuem para entendimento 

das estratégias dos sujeitos no processo de apropriação da terra pública pela prática da grilagem 

especializada. Para o autor os sujeitos da grilagem se valem da vasta legislação agrária e suas 

contradições para legitimar a pilhagem da coisa pública. Essa vasta legislação produziu uma 

gama de documentação que é utilizada em processos administrativos e/ou judiciais para 

sustentar o início de uma cadeia dominial e atestar o valor jurídico da propriedade imobiliária 

grilada.  

Referente a pesquisas desenvolvidas na área empírica da pesquisa, Torres (2012) 

examina o processo de discriminação e arrecadação de terras públicas no oeste paraense. Para 

tanto, o autor analisa os efeitos dos Decreto nº 1.164, de 1º de abril de 1971 (BRASIL, 1971b), 

e os caminhos e descaminhos da destinação de terras públicas na Amazônia.  

Folhes (2016), ao examinar a história fundiária, o uso da terra e as relações de poder 

referentes a região do Gleba Federal Lago Grande da Franca, localiza no município de 

Santarém, fornece elementos sobre a estrutura fundiária no período colonial na região do Baixo 

Amazonas paraense. Nesse sentido, o autor nos fornece elementos para espacialização e 

identificação das cartas de sesmarias concedidas e confirmadas na área empírica de estudo. 

Dessarte, Guedes (2021) aborda o processo de discriminatória e os conflitos entre 

as territoriedades de segmentos camponeses, indígenas, quilombolas e do latifúndio relativos à 

construção do território capitalista e formação da propriedade privada na Gleba Federal Ituqui, 

localizada nos municípios de Santarém e Prainha. Outrossim, em sua investigação, o autor 

desvela como cartas de sesmarias foram utilizados em um processo controverso de 

reconhecimento da propriedade privada. Tal processo culminou na desapropriação desse imóvel 

para criação de projetos de assentamentos.  

Essa revisão dos trabalhos de Oliveira (2010), Silva (1997; 2008), Treccani (2001), 

Benatti (2008), Motta (2012), Torres (2012), Folhes (2016) e Guedes (2021) teve com intuito a 

apropriação do discurso sobre a formação da propriedade privada da terra e da grilagem, 

analisar suas várias formas, bem como a delimitação crítica do tema investigado, ou seja, a 

revisão bibliográfica tem por objetivo investigativo, nas palavras de Marx (2013, p. 107): “se 

apropriar da matéria [Stoff] em seus detalhes, analisar suas diferentes formas de 

desenvolvimento e rastrear seu nexo interno”.   

Nesse quadro metodológico apontado por Marx, assinalam Nóbrega-Therrien e 

Therrien (2004), que o objetivo desse levantamento literário, ou seja, do estado da questão do 

objeto de pesquisa: “é de levar o pesquisador a registrar a partir de um levantamento 
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bibliográfico, como se encontra o tema ou objeto de sua investigação no estado da ciência ao 

alcance”. Dessa maneira, esses autores apontam que “a busca seletiva e crítica nas fontes de 

informação da produção cientifica restringe-se aos estudo e parâmetros próximos as 

especificidades do interesse do pesquisador o que requer consulta a documentos substanciais” 

(p. 7-8). 

Isso implica inferir que as literaturas que estruturam a pesquisa privilegiam 

determinadas abordagem teóricas, que tem como ênfase a formação da propriedade privada da 

terra estruturada a partir da luta de classes. Assim, para além de livros especializados na 

temática, a revisão de literatura tem se realizado junto ao Banco de Teses de Dissertações da 

Capes, a Biblioteca Brasileira de Teses e Dissertações – BDTB e periódicos de programas de 

pós-graduação. 

Diante do exposto, a pesquisa está estruturada da seguinte maneira: introdução, 

quatro capítulos, considerações, referências bibliográfica, anexos e apêndices. No capítulo 

primeiro são abordadas as concepções teóricas e categorias norteadoras desta pesquisa, quais 

sejam: a Teoria da Criação e Recriação do Campesinato e Latifúndio, bem como a política 

fundiária e de formação da propriedade da terra no Brasil. 

O segundo capítulo tem como proposta a análise do processo de formação da 

propriedade privada da terra em sua forma inicial, privilegiando o processo de conquista 

empreendido pela Coroa Portuguesa período colonial e seus efeitos na região Oeste do Pará. 

Esta seção objetiva a identificação e a espacialização das cartas de sesmarias expedidas na área 

empírica da pesquisa.  

No capítulo terceiro é analisada a dominialidade das terras públicas federais e 

estaduais no Oeste do Pará, tendo como base a política fundiária de federalização de terras 

instituída pela Lei nº 1.164, de 1º de abril de 1971 (Brasil, 1971b). Ainda na terceira seção, é 

realizada uma breve análise de sobreposição entre a localização das cartas de sesmarias glebas 

arrecadadas.  

No capítulo quarto, são abordados os estudos de caso relativos à hipótese sustentada 

na pesquisa: a existência de imóveis com indícios de grilagem de terras na área empírica de 

estudo que tem como documento de sustentação cartas de sesmarias. Nesse capítulo são 

relacionados os dados relativos as sesmarias identificadas, a análise dos processos de 

discriminatórios das glebas selecionadas e os casos de indícios de grilagem. 
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1 CONCEPÇÕES TEÓRICAS SOBRE CAMPESINATO, LATIFÚNDIO E 

FORMAÇÃO DA PROPRIEDADE PRIVADA DA TERRA 

 

Em sua teoria social, fundada na análise do modo produção capitalista, Marx (2017, 

p. 828) entende que a sociedade moderna é composta por três grandes classes sociais: os 

assalariados – proprietários da mera força de trabalho –, os capitalistas e os proprietários 

fundiários. Para o autor, os sujeitos que compõe essas classes “têm no salário, no lucro e na 

renda da terra suas respectivas fontes de rendimento”, sendo “rendimentos e fontes de 

rendimentos” as forças de coesão da identidade de classe. 

Todavia, ainda que possuam uma coesão identitária relativa à origem dos 

rendimentos e fontes de rendimento, as classes possuem fragmentação internas, as quais 

apresentam e disputam interesses e posições divergentes referentes a divisão social do trabalho. 

Com especial atenção para a classe dos proprietários fundiários, esse autor esclarece que tais 

fragmentações de interesses e posições separam tanto “os trabalhadores quanto os capitalistas 

e os proprietários fundiários; estes últimos por exemplo, em viticultores, agricultores, donos de 

bosques, donos de minas e dos de pesqueiros.” (MARX, 2017, p. 829). 

Ao que se pode extrair das afirmações de Marx, é que a classe dos proprietários 

fundiários é heterogênea, ou seja, devido essa característica pode-se inferir que existem frações 

da classe, diferentes formas de apropriação da renda da terra e, consequentemente, diferentes 

formas de produção e reprodução da classe dos proprietários fundiários. Exemplo dessa 

característica de interesses e posições fragmentárias podem ser encontradas em Domar (1970). 

Este autor assevera “que dos três elementos de uma estrutura agrícola relevantes aqui – terra 

livre, camponeses livres, e proprietários [fundiários] que não trabalham a terra – sempre dois, 

mas nunca todos os três podem existir simultaneamente.” (apud  ASSUNÇÃO, 2015, p. 20). 

Na essência da afirmação proferida por Domar (1970 apud ASSUNÇÃO, 2015), 

está implícito: a) a existência de uma luta de classes em torno da extração da renda da terra; b) 

que a luta pela extração da renda da terra se desenrola sob uma base material, o território; e, c) 

os interesses fragmentários das frações de classe dos proprietários fundiários influem em 

conflitos pelo processo de apropriação da terra. Destarte, o entendimento dessas relações é 

essencial para a compreensão dos problemas inerentes ao desenvolvimento e a construção do 

território do capitalismo no campo. 

Face a essa questão, o capítulo tem como objetivo analisar o processo de construção 

do território capitalista a partir da teoria de Criação e Recriação do Campesinato e do Latifúndio 

no Campo (OLIVEIRA, 2010; 2015). Destarte, o entendimento da teoria perpassa pelo 
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entendimento dos conceitos de camponês e campesinato em seu processo de diferenciação 

socioeconômica; pela forma como o território capitalista no campo é construído; e, como a 

forma da propriedade privada é constituída para extração da renda da terra.  

 

1.1 Criação e recriação do campesinato e do latifúndio 

  

À guisa de iniciação sobre as concepções teóricas que versam a criação e recriação 

do campesinato e do latifúndio, faz-se mister compreender que as correntes e teorias de 

interpretação da realidade agrária, decorrem da compressão processual do modo de produção 

capitalista em sua fase monopolista e das consequentes alterações das relações de produção na 

agricultura, as quais redefinem “toda a estrutura socioeconômica e política no campo” 

(OLIVEIRA, 2007, p. 8). 

Oliveira (2007) identifica três correntes de interpretação do modo de produção 

capitalista na realidade agrária brasileira, são elas: a) da destruição dos camponeses e a 

modernização dos latifúndios; b) da permanência das relações feudais; e, c) da criação e 

recriação do campesinato e do latifúndio. Pela primeira corrente, centrada nas concepções 

clássicas, o campesinato e o latifúndio ao se integrarem ao mercado deixariam de existir através 

dos processos de diferenciação e diversificação socioeconômica interna e de modernização, 

tornar-se-iam vítimas de seu próprio sucesso. Os camponeses experimentariam a ocorrência de 

supersafras, o que contraditoriamente rebaixaria os preços dos produtos agrícolas. A integração 

ao mercado ocasionaria a diferenciação de classes de “camponeses ricos que seriam os 

pequenos capitalistas rurais, e os camponês pobres, que se tornariam trabalhadores assalariados, 

proletarizar-se-iam, portanto” (p. 9). 

No caso do latifúndio, a modernização ocasionada pela inserção de maquinária, 

insumos e tecnologias modernas alçaria os latifundiários à empresários rurais capitalistas. 

Destarte, os objetivos dos “camponeses ricos (pequenos capitalistas) e dos latifundiários 

(grandes capitalistas) estariam unificados, homogeneizados, e os camponeses pobres seriam 

transformados em trabalhadores assalariados a serviço do capital (industrial ou agrário)” 

(OLIVEIRA, 2007, p. 9). 

No caso da segunda corrente teórica, da permanência das relações feudais, essa tem 

como cerne a existência da penetração das relações de produção capitalista do campo e da 

dualidade entre os segmentos urbanos e rurais. O segmento urbano marcado pela indústria 

capitalista e pela modernidade; o segmento rural marcado pela permanência das relações 

feudais, semifeudais ou pré-capitalistas, ou seja, o atraso seria a marca do camponês e do campo 
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(OLIVEIRA, 2007, p. 10).  

Ainda sobre essa corrente teórica, segundo Oliveira (2007, p. 10), à medida que as 

relações tipicamente capitalistas penetrassem no campo ocorreria um contínuo processo de 

separação do camponês do seu modo de vida. Esse processo começaria com a separação do 

camponês dos “estreitos vínculos e hierarquias comunitárias tradicionais”, resquício de relações 

feudais. Assim, à medida que ele fosse se inserido na economia de mercado e recriado como 

produtor individual, seria forçado a “abandonar a pequena indústria doméstica, tornando-se 

exclusivamente agricultor”. Ao estar completamente integrado ao mercado e ocasionalmente 

endividado pela tomada de “dinheiro a juro, e, não conseguindo pagar esses empréstimos, vê-

se obrigado a vender a propriedade e torna-se trabalhador assalariado”, ou seja, a separação 

final do camponês seria a separação dos meios de produção, portanto separação do vínculo com 

a terra. 

Como se pode denotar, as concepções teóricas da destruição dos camponeses e 

modernização do latifúndio e da permanência das relações feudais têm em comum a seguinte 

característica: o processo de diferenciação socioeconômica, entendido como processo histórico 

de mudança da forma tradicional de uso da terra para a forma tutelada pelo modo de produção 

capitalista, levaria ao desaparecimento do camponês e do latifúndio, como se estas classes de 

proprietários fundiários fossem algo de fora do modo de produção capitalista.  

Contraditoriamente, na realidade observada, nem camponês nem o latifúndio 

desapareceram. Exemplos deste fato podem ser encontrados na agricultura americana, a qual 

“não tem seu suporte nas corporate farms e sim nas family farms” (OLIVEIRA, 2007, p. 8); 

bem como na análise do processo de modernização da agricultura, o qual não logrou êxito em 

transformar 

 

[...] latifundiários em empresários capitalistas, mas ao contrário, transformou os 

capitalistas industriais e urbanos (...) em proprietários de terra, em latifundiários (...). 

Desta forma, os capitalistas urbanos tornaram-se os maiores proprietários de terra no 

Brasil, possuindo áreas com dimensões nunca registradas na história da humanidade 

(...). É por isso minha insistência na tese de que a concentração fundiária no Brasil 

tem características sui generis na história mundial. Em nenhum momento da história 

da humanidade houve propriedades privadas com a extensão das encontradas no 

Brasil [...] (Oliveira, 2001, p. 186-187). 

 

Ao ponto que o processo de diferenciação socioeconômica não se concluiu, é 

necessário o seguinte questionamento: quais fatores conjecturais e políticos levaram teóricos a 

afirmaram tais previsões sobre a linearidade evolutiva da agricultura e da hegemonia das 

relações propriamente capitalistas no meio rural? Em entrevista concedida a Schreiner, Fabrini 

e Nunes (2006), Ariovaldo Umbelino de Oliveira assim se manifestou:  
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deve ter com objeto a análise da capacidade da classe ou fração de classe em impor ou 

influenciar “criação de circunstâncias sociais favoráveis aos seus projetos”, devido, 

principalmente, a capacidade estatal de intervenção econômica. 

Segundo Neves (1985), ainda que a proposta de Byres não consiga superar a 

problemática da diferenciação do campesinato, o autor consegue deslocar a objeto de estudo 

para outro nível analítico, rompendo assim com a  

 

[...] visão unilinear da decomposição do campesinato, já que a ocupação de 

determinada posição não é irreversível. Se num determinado momento as forças 

sociais em jogo facilitam a expansão do campesinato rico, por exemplo, em outros, 

em conjuntura a este desfavorável, ele pode entrar num processo de estagnação, de 

descenso, de expropriação, se não da terra, mas de outros recursos que lhe 

asseguravam melhores usos dos fatores de produção e mais ampla participação na 

distribuição social da renda (NEVES, 1985, p. 14) 

 

Seguindo a análise, Neves (1985) infere que ao ser incorporado ao estudo da 

diferenciação socioeconômica a análise das relações sociais, busca-se 

 

[...] superar a visão que supõe uma homogeneidade [do campesinato] que se desagrega 

em heterogeneidades transitórias, para pensar em heterogeneidades que se desdobram 

e se reordenam. A diferenciação social das unidades de produção é recorrente e dá 

sustentação ao jogo de forças sociais que supõem interesses divergentes. A 

intensidade do processo depende do quadro forças e de formas de controle do poder 

exercidas por certas frações da burguesia que conseguem manter hegemonia (NEVES, 

1985, p. 14). 

 

Portanto, entende-se que a diferenciação socioeconômica do campesinato deve ser 

entendida em seu processo histórico da luta de classes, o que consequentemente reverbera na 

heterogeneidade dos produtores agrícolas. É sob essa ótica, que a corrente teórica da criação e 

recriação do campesinato e do latifúndio apresenta potência explicativa sobre a realidade da 

permanência do campesinato e do latifúndio no modo de produção capitalista.   

Primeiro, porque o campesinato e o latifúndio devem ser entendidos como 

integrantes da classe dos proprietários fundiários e compreendidos como pertencentes ao 

interior do modo de produção capitalista, ou seja, ao contrário do que estabelecem as teorias da 

destruição dos camponeses e modernização do latifúndio e da permanência das relações feudais. 

Segundo, porque admite a existência da heterogeneidade do campesinato, sendo essa 

característica derivada do processo histórico inerente as relações sociais de classe e luta pela 

terra. Outrossim, também é central na teoria a compreensão do processo de formação da 

propriedade privada da terra. 

A permanência dessas categorias no modo de produção, segundo Oliveira (2010) 

se daria pelo fato de que o território é composto por frações de território, e que a agricultura 
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capitalista não está completamente generalizada no campo brasileiro, ou seja, ainda que 

hegemônico o capital não é capaz de transformar “de uma só vez todas as formas de produções 

em produção ditadas pelo lucro capitalista ” ( p. 77). 

Devido ao fato de o território ser composto por frações de territórios, a formação 

socioeconômica do capital também acontece de maneira contraditória, desigual e combinada 

em momentos e espaços geográficos distintos, ou seja,  

 

[...] como o capital não se expande mercantilizando todos os setores envolvidos nessa 

expansão (não implanta a um só tempo trabalho assalariado em todos os setores e 

lugares), ele tende, particularmente onde e quando a vanguarda dessa expansão 

capitalista está apenas no comércio, a desenvolver, em parte contraditoriamente, o 

mesmo processo que se deu em sua acumulação primitiva. O capital lança mão da 

criação e recriação das relações não-capitalistas de produção para realizar a produção 

não-capitalista do capital (OLIVEIRA, 2007, p. 20). 

 

São a partir dessas premissas que Oliveira (2010) entende a permanência do 

campesinato e do latifúndio no interior do modo de produção capitalista e porque as teses que 

advogam a extinção dessas formas sociais são incapazes de explicar a realidade do campo, 

principalmente o brasileiro. Tal fato decorre de que esses “autores têm uma concepção teórica 

que deriva de uma concepção política de transformação da sociedade capitalista” (p. 72) que 

admite somente a existência de duas classes sociais: proletariado e burguesia. 

Conforme aponta o autor, com particular ênfase ao papel e ao lugar dos camponeses 

no caso brasileiro: 

   

[...] Ou entende-se a questão no interior do processo de desenvolvimento do 

capitalismo no campo, ou então continuar-se-á ver muitos autores afirmarem que os 

camponeses estão desaparecendo; entretanto, os camponeses continuam lutando para 

conquistar acesso às terras em muitas partes do Brasil [...] (Oliveira, 2010, p. 72).  

 

Dessa maneira, o camponês e o campesinato no Brasil não podem ser 

compreendidos através da realidade europeia, centrada na baixa mobilidade territorial. No 

Brasil, camponês e campesinato se forjam no “seio de uma sociedade situada na periferia do 

capitalismo e à margem do latifúndio escravista” (MARQUES, 2008, p. 60). No sentido de 

heterogenia do campesinato europeu, Martins (1981) destaca que as relações de moradia de 

favor, agregamento ou escravidão, em voga no período colonial brasileiro, podem até ser 

comparadas, mas nunca confundidas com uma relação de servidão feudal. O autor esclarece 

que 

 

[...] O código que regulava as relações do senhor com o escravo era um; o que regulava 

as relações do fazendeiro como o agregado era outro. Naquele configurava-se uma 

relação de dominação, da pessoa sobre a coisa que era o escavo, cuja humanidade a 
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relação escravista não reconhecia. Humano era o senhor, não o escravo. No outro, a 

relação era essencialmente a relação de troca – troca de serviços e produtos por 

favores, troca direta de coisas desiguais, controlada através de um complicado balanço 

de favores prestados e favores recebidos. Nesse plano, a natureza das coisas trocadas 

sofria mutações – pelo fato de viver e trabalhar autonomamente nas terras de um 

fazendeiro, um agregado podia retribuir-lhe defendendo o seu direito de se 

assenhorear de mais terras, de litigar com fazendeiros vizinhos, etc. Com isso, o 

agregado defendia também o seu direito de estar na terra do fazendeiro. Mas não podia 

defender o direito de estar na terra, sem fazer dessa terra propriedade do seu 

fazendeiro. A sua luta era a luta de outro (MARTINS, 1981, p. 35-36). 

 

E ainda, afirma que: 

 

[...] a concepção de morador de favor não esconde nada: favor com favor se paga. A 

moradia de favor envolve uma relação de troca que inclui e ultrapassa o trabalho e as 

relações de trabalho, já que a concepção de favor, como prestação social, mas 

recíproca, envolve não apenas a produção material, mas a própria lealdade das partes 

(MARTINS, 1981, p. 36). 

 

Outro ponto a ser destacado, devido ao contexto histórico da colonialidade, é que a 

propriedade privada da terra rural no Brasil nasce absoluta e individual, diferente da 

propriedade feudal, na qual “o dominiun era compartilhado (não absoluto) entre dois sujeitos: 

o senhor e o vassalo” (BENATTI, 2008, p. 214).  

Se igualmente não é possível a utilização da concepção clássica para conceber o 

campesinato e o camponês, então quem é esse sujeito existente no campo brasileiro? Martins 

(1981), em crítica a Lenín e em comparação ao campesinato russo ao brasileiro, assim escreveu:   

 

A comparação da situação brasileira atual com a situação russa do século XIX é 

totalmente descabida, porque há diferenças substanciais entre o campesinato russo 

daquela época e o campesinato brasileiro de hoje. Lá o campesinato resistia à 

expansão do capital porque era um campesinato apegado, ligando a terra. Era, como 

comprovava Lenin, um campesinato estamental baseado na propriedade comunitária 

e tradicional da terra. Lá, era um era um campesinato que não queria sair da terra, 

que queria permanecer defensivamente alheio ao capitalismo, fora e contra ele, que 

resistia ao processo de expropriação que poderia desenraizá-lo, libertá-lo da comuna, 

abrir-lhe os horizontes. Aqui, ao contrário, o campesinato é uma classe, não um 

estamento. É um campesinato que quer entrar na terra, que ao ser expulso, com 

frequência à terra retorna, mesmo que seja terra distante daquela de onde saiu. O nosso 

campesinato [brasileiro] é constituído com a expansão capitalista, como produto das 

contradições dessa expansão. Por isso, toas as ações e lutas camponesas recebem do 

capital, de imediato, reações de classe: agressões e violências, ou tentativa de 

aliciamento, de acomodação, de subordinação [...] (p. 15-16). 

 

Referente as particularidades do campesinato brasileiro apontadas por Martins 

(1981), Oliveira (2010) assim se manifesta: 

 

[...] é que ele quer e luta para entrar na terra. Não se trata, portanto, de um campesinato 

que não quer sair da terra, como na transição europeia do feudalismo para o 

capitalismo. Trata-se de um campesinato que não esgotou a sua possibilidade histórica 

de formação/recriação ( p. 85).  
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desaparecimento do camponês e do latifúndio no modo de produção capitalista. Esses 

segmentos da sociedade estariam fatalmente fadados ao desaparecimento devido ao seu 

fracasso ou ao seu sucesso, sendo resquício das sociais de relações feudais, incapaz de integrar 

novas ferramentas tecnológicas a produção, fadado à extinção e que daria lugar a uma realidade 

polarizada entre trabalhadores assalariados e capitalistas, pequenos e grandes. Em resumo o 

desenvolvimento do capitalismo na agricultura criaria uma sociedade polarizada em classe 

operaria e classe burguesa. 

Ao que denota, as concepções teóricas da destruição dos camponeses e 

modernização do latifúndio e da permanência das relações feudais não foram capazes de prever 

que os grupos sociais, pela luta política e contradições inerentes ao modo de produção 

capitalista, permanecem, inclusive se reinventando e se recriando nos pontos que seriam os 

sustentáculos de sua destruição, qual seja, o modo de vida e suas relações com o processo de 

construção do território e de territoriedades especificas. 

 

1.2 Construção do território capitalista no campo 

 

A compreensão do campo brasileiro perpassa pelo entendimento contraditório e 

combinado do modo de produção capitalista. Para o autor, essa dialética ao mesmo tempo que 

segue “reproduzindo relações especificamente capitalistas mais avançadas, produz também, 

igual e contraditoriamente, relações não-capitalistas de produção e de trabalho, como as 

relações camponesas de produção” (Oliveira, 2010, p. 74) 

Todavia, como identificar materialmente essas contradições? Pelos pressupostos 

teóricos desse autor, contradições inerentes ao modo de produção capitalista no campo podem 

encontradas a partir da análise do território, na medida em que este é o “depositário final, 

obrigatório, das relações econômicas, políticas e jurídicas do Estado na territorialização do 

capital” (GUEDES, 2021, p. 33). 

Oliveira (2010) assim conceitua o território:  

 

[...] o território deve ser apreendido como síntese contraditória, como totalidade 

concreta do processo/modo de produção/circulação/consumo e suas articulações e 

mediações supraestruturais (políticas, ideológicas, simbólicas etc.) em que o Estado 

desempenha a função de regulação. O território é assim produto concreto da luta de 

classes travada pela sociedade no processo de produção de sua existência (2010, p. 

74, itálico do autor). 

  

Por ser definido como totalidade concreta e produto da luta de classes, o conceito 

de território de Oliveira deve ser entendido dentro dos preceitos marxianos. Na perspectiva 
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marxiana  

 

[...] a sociedade burguesa é uma totalidade concreta, não é um ‘todo’ constituído por 

‘partes’ funcionalmente integradas. Antes, é uma totalidade concreta inclusiva e 

macroscópica, de máxima complexidade, constituída por totalidades de menor 

complexidade. Nenhuma dessas totalidades é ‘simples’ – o que as distingue é o seu 

grau de complexidade (é a partir desta verificação que, para retomar livremente uma 

expressão lukacsiana, a realidade da sociedade burguesa pode ser apreendida como 

um complexo constituído por complexos). E se há totalidades mais determinantes que 

outras (já vimos, por exemplo, que, na produção das condições materiais da vida 

social, a produção determina o consumo), elas se distinguem pela legalidade que as 

rege: as tendências operantes numa totalidade lhe são peculiares e não podem ser 

transladadas diretamente a outras totalidades. Se assim fosse, a totalidade concreta 

que é a sociedade burguesa seria uma totalidade amorfa – e o seu estudo nos revela 

que se trata de uma totalidade estruturada e articulada (NETTO, 2011, p. 56-57, grifo 

do autor). 

 

Segundo Netto (2011), essa noção de totalidade deve ser entendida em sentido 

dinâmico. Para o autor, é devido essa característica que a sociedade burguesa deve ser entendida 

com uma totalidade dinâmica, pois “seu movimento resulta do caráter contraditório de todas 

as totalidades que compõe a totalidade inclusiva e macroscópica, posto que sem a existência 

das “contradições, as totalidades seriam totalidades inertes, mortas” (p. 57, grifo do autor).   

Ainda, segundo Lukács, o conceito de totalidade do materialismo dialético deve ser 

entendido como 

 

[...] uma unidade concreta de forças opostas em uma luta recíproca; isto significa que, 

sem causalidade, nenhuma totalidade viva é possível e, ademais, que cada totalidade 

é relativa; significa que, quer em face de um nível mais alto, quer em face de um nível 

mais baixo, ela resulta de totalidades subordinadas e, por seu turno, é função de uma 

totalidade e de uma ordem superiores; segue-se, pois, que esta função é igualmente 

relativa. Enfim, cada totalidade é relativa e mutável, mesmo historicamente: ela pode 

esgotar-se e destruir-se – seu caráter de totalidade subsiste apenas no marco de 

circunstâncias históricas determinadas e concretas (2009, p. 59). 

 

Nessa linha de entendimento de totalidade, na qual o território é construído 

historicamente devido as relações sociais de produção e aos contínuos e contraditório de 

desenvolvimento das forças produtivas, Oliveira (2010) entende que “o território não é um prius 

ou um a priori, mas a contínua luta da sociedade pela socialização igualmente contínua da 

natureza” (p. 74, grifo do autor) . Logo, para o autor:  

 

O processo de construção do território é simultaneamente 

construção/destruição/manutenção/transformação. Em síntese, é a unidade dialética, 

portanto contraditória, da espacialidade que a sociedade tem e se desenvolve. Logo, a 

construção do território é contraditoriamente o desenvolvimento desigual, simultâneo 

e combinado, o que quer dizer: valorização, produção e reprodução (OLIVEIRA, 

2010, p. 74-75). 
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Ante as questões dialéticas de construção/destruição/manutenção/transformação, 

bem como de valorização, produção e reprodução, Oliveira (2007) segue a análise do conceito 

asseverando que sob a lógica do desenvolvimento do modo de produção capitalista 

 

[...] é gerada pelo processo de produção propriamente dito (reprodução 

ampliada/extração da mais-valia/produção do capital/extração da renda da terra), 

circulação, valorização do capital e reprodução da força de trabalho. É essa lógica 

contraditória que constrói/destrói formações territoriais em diferentes partes do 

mundo ou faz com que frações de uma mesma formação territorial conheça processos 

desiguais de valorização, produção e reprodução do capital, conformando regiões [...] 

(p. 75, grifo do autor).  

 

São através desses princípios que Oliveira (2010, p. 75), também entende que ao 

“mesmo tempo que o capital mundializou-se, mudializando o território capitalista, a terra 

nacionalizou-se”. Para o autor, é a partir dessa aparente da contradição do modo de produção 

capitalista que nascem as possibilidades históricas da compreensão de diferentes formas e 

formações de territorialidades concentras, ou seja, “territorialidades históricas, da 

espacialização contraditória do capital (produção/reprodução ampliada e suas articulações com 

a propriedade fundiária” em seu processo de apropriação e formação da propriedade privada da 

terra.    

Nestes termos, a permanência dessas classes no modo de produção, segundo 

Oliveira (2007; 2010, p. 77, grifo do autor), se daria pelo fato de que o território é composto 

por frações de território, e que a agricultura capitalista não está completamente generalizada no 

campo brasileiro, ou seja, ainda que hegemônico o capital não é capaz de transformar “de uma 

só vez todas as formas de produção em produção ditadas pelo lucro capitalista”. 

Oliveira (2007) segue: 

 

[...] em uma ou mais fração do território capitalista tem-se a forma especificamente 

capitalista de produção (produção da mercadoria e produção da mais-valia), em 

outros, ora a circulação da mercadoria está subordinada à produção, ora a produção 

está subordinada à circulação. Esse é o princípio teórico que permite entender o 

desenvolvimento do capitalismo e particularmente a agricultura (p. 21).  

 

Ao que se desenvolve de forma contraditória, desigual e combinada, sendo em 

essencialmente internacionalizado e mundializado, o modo de produção capitalista não é capaz 

de homogeneizar e uniformizar todas as relações de produção no campo: primeiro, porque a 

“lógica que envolve a terra é essencialmente nacional” (2010, p. 75); e, segundo porque o 

“próprio capitalismo dominante gera relações de produção capitalistas e não-capitalistas” 

(2007, p. 11). 

Mas, para que possa extrair renda da terra, o capital se territorializa no campo 
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através de dois tipos de processos: a) pela territorialização dos monopólios na agricultura; e, 2) 

pela monopolização do território na agricultura. Sendo, portanto, esses desses dois processos 

que garantem a extração da renda da terra e a criação e recriação do campesinato e latifúndio 

na agricultura, em sua fase mundializada, no interior do modo de produção capitalista. 

 No primeiro processo, a territorialização dos monopólios acontece “através do 

controle da propriedade privada da terra, do processo produtivo no campo e do processamento 

industrial da produção agropecuária e florestal”. Nesse processo, devido a fase mundializada 

da agricultura, onde empresas se fundem, adquirem partes ou o todo de outras empresas ou 

ainda, se associam formando grupos ou conglomerados, o “proprietário da terra, o proprietário 

do capital agrícola e o proprietário do capital industrial podem ser a mesma pessoa física ou 

jurídica”, sem, no entanto, ocorrer a fusão das classes de proprietários de terras e dos capitalistas 

em uma “burguesia capitalista” (OLIVEIRA, 2015, p. 242).   

No segundo processo, na monopolização do território, o capital buscará extrair 

renda da terra através dos mecanismos de subordinação. Através desse processo, a produção 

dos camponeses e dos capitalistas produtores do campo é apropriada pelas “empresas de 

comercialização (trading companies) e/ou processamento industrial da produção agropecuária, 

que não produzem no campo”, assim, “as empresas monopolizam a circulação de mercadorias 

sem ter a necessidade de territorializar os monopólios, ou seja, não precisam imobilizar capital 

para se tornarem proprietárias de terras” (OLIVEIRA, 2015, p. 242-243).  

Os conflitos entre as territorialidades dos movimentos socioterritoriais e de seus 

antagonistas estão na essência da questão agrária. Nesse sentido, Fernandes (2013) destaca dois 

processos contraditórios que coexistem entre si no espaço geográfico, referentes a 

conflitualidade do território: a) a lógica da reprodução ampliada das contradições do 

capitalismo; e, b) a política camponesa de construção de sua existência. 

Pelo primeiro, os capitalistas buscam o controle político e a capacidade de controlar 

as leis que regulam o uso da terra, do território, a formação da propriedade privada e o mercado 

em favor do interesse de uma classe. Pelo controle político, deslocam a questão e as políticas 

agrárias para os interesses do mercado (FERNANDES, 2013). 

No segundo, é por meio das ocupações de imóveis e interdições de espaços que a 

classe camponesa, as sociedades indígenas e os povos quilombolas lutam, pressionam o Estado 

e se recriam dentro do modo de produção capitalista. Porém, este também é seu limite, e sua 

prisão à sujeição a renda da terra, pois lhe falta o controle político que os capitalistas detêm 

(FERNANDES, 2013). 
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Essas duas condições, a reprodução ampliada das contradições do capitalismo e da 

política camponesa de construção de sua existência, geram a conflitualidade que 

projeta diferentes modelos de desenvolvimento. A conflitualidade resulta do 

enfrentamento das classes. De um lado, o capital expropria e exclui; de outro, o 

campesinato ocupa a terra e se ressocializa. A conflitualidade gerada pelo capital em 

seu processo de territorialização destrói e recria o campesinato, excluindo-o, 

subordinando-o, concentrando terra, aumentando as desigualdades. A conflitualidade 

gerada pelo campesinato em seu processo de territorialização destrói e recria o capital, 

ressocializando-se em sua formação autônoma, diminuindo as desigualdades, 

desconcentrando terra. Essa conflitualidade promove modelos distintos de 

desenvolvimento (FERNANDES, 2013, p. 181, grifo do autor). 

 

Nestes termos, a conflitualidade e desenvolvimento acontecem de maneira 

constante e simultânea. Assim, não é possível tratá-los em separado. Trata-los em separado é 

esconder a multidimensionalidade da construção do território capitalista: é negar que o 

“desenvolvimento da agricultura acontece também pela conflitualidade perene das classes 

sociais, que se enfrentam e disputam a política e o território” (FERNANDES, 2013, p. 182).  

Nessas condições desiguais de luta pela terra, ocorrem embates entre capitalistas, 

povos indígenas, quilombolas e camponeses. Os capitalistas buscando manter a sua lógica e 

seus princípios de acumulação, produção e reprodução ampliada de capital, ou seja, o seu status 

quo de capitalista; os grupos indígenas, quilombolas e a classe dos camponeses buscando vida 

digna e autônoma, existência e recriação na luta pela terra e pelo território. 

Ao que se pode observar, a conflitualidade constante em torno da apropriação a 

renda da terra se apresenta como um paradoxo. Esse paradoxo assim permite a indagação: é 

possível superar a questão agrária, centrada na forma como o capital se insere na agricultura, 

dentro do modo de produção capitalista? A resposta é um sonoro e constrangedor NÃO! Isso 

porque, as ações do Estado, que são construídas a partir das conflitualidades entre 

territoriedades (camponesa e do latifúndio), não tem como escopo a superação do modo de 

produção capitalista; ao contrário, elas se movimentam e se perpetuam por meio do seu próprio 

paradoxo e gerando suas próprias crises internas (FERNANDES, 2013). Constrangedora 

também, porque as políticas públicas implementadas pelo Estado, mesmo às derivadas de 

concepções teóricas e políticas no espectro político à esquerda não tem o alcance de 

transformação da sociedade capitalistas (OLIVEIRA, 2010). 

Assim, a própria contradição do modo de produção “impossibilita a superação da 

questão agrária, gerando o paradoxo que alimenta a própria contradição” (FERNANDES, 2013, 

p. 183), qual seja: a criação e recriação do campesinato e do latifúndio no interior do modo de 

produção capitalista. 

Portanto, a questão agrária é estrutural e inerente ao processo de construção do 

território capitalista no campo. Para superá-lo, têm-se que superar o próprio modo de produção, 
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ou seja, algo que não se vislumbra em horizonte próximo, mas nunca impossível. Por ser 

insuperável nos quadros políticos do modo de produção capitalista, modelo de sociedade 

vigente, a conflitualidade está relacionada a questão agrária. Para tanto a conflitualidade, tida 

como um processo de construção do território, possui dois movimentos: o tensionamento e o 

distensionamento (FERNANDES, 2013). 

Estes dois movimentos têm intima relação com a conjuntura política e econômica, 

o que implica diretamente e indiretamente na amplitude da desestruturação de políticas sociais 

relativas aos segmentos camponeses, indígenas e quilombolas pelos que detêm o poder 

hegemônico. Em contrapartida, favorecem, principalmente, as possibilidades de criação e 

recriação do latifúndio no processo de construção do território capitalista no campo, destruindo 

territoriedades de camponeses, indígenas e quilombolas. As evidências empíricas desses 

processos podem ser encontradas, à exemplo, do assim autodenominado agronegócio brasileiro, 

através do seu bloco de lobby e da engenharia institucional foi capaz de capturar as políticas de 

Estado em seu favor em troca de sustentação política ao impeachment de Dilma Rousseff, 

conforme evidenciado por Pompeia (2021). 

Suscintamente, em períodos de fortalecimento e incremento de modelos de 

desenvolvimento conservadores, como experenciado na atualidade, a tendência é que ocorra o 

aumento da conflitualidade e o tensionamento da questão agrária. Ao contrário, em um modelo 

de desenvolvimento que favoreça a desconcentração de riquezas e das terras – destinando-a 

para constituição de assentamentos da reforma agrária, criação de unidades de conservação, 

criação de território quilombolas, terras indígenas –, ocorrem a diminuição da conflitualidade 

e o distensionamento da questão agrária (FERNANDES, 2013). 

Resumidamente e em articulação com a concepção de totalidade marxiana, o 

território e as frações do território, sejam de camponeses, indígenas, quilombolas e do latifúndio 

possuem forma. Forma estabelecida dentro dos quadros e tendências da luta de classes. Assim, 

a construção/destruição/reconstrução do território tem a forma estabelecida pelo capital, ou 

seja, a forma da propriedade privada, a qual possibilita a extração da renda e um mais-valor na 

forma do capital dentro do modo de produção capitalista. Portanto, para além do processo de 

construção do território, faz-se mister compreender o processo de constituição teórica e 

aplicação prática da propriedade privada da terra. 

 

1.3 A formação da propriedade privada da terra: princípios teóricos e aplicação prática  

 

1.3.1 Princípios teóricos 
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Em todas as épocas, as sociedades humanas sempre detiveram especial atenção 

sobre as formas de uso e ocupação da terra. Como explica Marés (2003, p. 11. et. seq.), a 

motivação para esse interesse é explicita: “todas as sociedades tiraram dela seu sustento”. 

Significa compreender que as formas de uso e ocupação sempre estiveram presentes nas 

relações político-sociais de apropriação da terra. Todavia, a terra tornada mercadoria e sua 

apropriação privada é uma forma social constituída por interesses do modo de produção 

capitalista, e mediante relações jurídicas, afiançadas pelo Estado, permitem a um único sujeito 

“chamar a isso direito de propriedade” (p. 12). 

Para Marés (2003, p. 17), a alteração das formas de uso da terra são frutos das 

experiências comerciais do mercantilismo, na qual à medida que teóricos recebiam notícias, 

relatos e experiências, “comparando com a realidade e formulando teorias” que dessem 

potência explicativa a “novos tempos em que pequenos grupos, feudos ou urbes já não teriam 

autossuficiência” sobre sua produção, e as relações sociais regidas pelo capital passam a 

considerar os homens enquanto sujeitos de direito, ou seja, nobreza e qualidades morais são 

substituídos pelo valor dos bens acumulados individualmente e pela “capacidade ou disposição 

de acumular cada vez mais”. 

Marés (2003) acentua que, com elaboração teórica e desenho incerto, a concepção 

moderna de propriedade se desenvolveu durante os séculos XVI, XVII e XVIII com base no 

pragmatismo da classe burguesa em ascensão, sendo hegemonicamente operacionalizada nos 

séculos XIX e XX. Esse período de operacionalização, no entendimento desse autor é marcado 

por lutas, celeumas e, acima de tudo, extrema violência. 

Por conseguinte, a materialização da abstração em algo concreto, ou seja, o 

marcador jurídico-temporal da conformação da propriedade privada da moderna é a revolução 

francesa de 1793. É na esteira dessa revolução que a burguesia se apodera do poder da sociedade 

civil, passando assim a impor com marca indelével sua ideologia sobre a elaboração das 

constituições e organização do Estado. A imposição da ideologia burguesa teria como 

pressuposto a “ideia de se ter um único direito, universal e geral, legitimado por uma 

organização estatal que pudesse representar os cidadãos que tivessem direitos, igualdade de 

tratamento e liberdade de assumir compromissos e obrigações” (MARÉS, 2003, p. 18). 

Sob esse prisma, Marés (2003) assim afiança:  

 

Portanto, podemos dizer que o Estado moderno foi teoricamente construído para 

garantir a igualdade, a liberdade e a propriedade. Dito de outra forma, a função do 

Estado, no momento de sua constituição, era garantir a propriedade que necessita da 

liberdade e igualdade para existir. Só homens livres podem ser proprietários, podem 
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21). 

Nos dizeres do teólogo, essa distinção entre direito humano e direito natural é assim 

explicado: 

 

O que é de direito humano não pode abolir o direito natural ou o direito divino. Pois 

bem, segundo a ordem natural instituída pela divina providência, as coisas inferiores 

estão ordenadas à satisfação das necessidades dos homens. Por esta razão, os bens 

supérfluos que algumas pessoas possuem são devidos por direito natural ao sustento 

dos pobres.  

Usar uma coisa alheia subtraída ocultamente em caso de extrema necessidade não é 

um furto propriamente dito, pois tal necessidade torna nosso o que tomamos para 

sustentar nossa própria vida. No caso de uma necessidade semelhante pode-se também 

tomar clandestinamente a coisa alheia para socorrer o próximo indigente 

(ANTOCICH; MANUARRIZ SANS, 1986, p. 142-143 apud MARÉS, 2003, p. 21). 

 

Está presente no pensamento de Tomás de Aquino sobre a propriedade a separação 

dos termos usar e dispor. Comentando os escritos do teólogo, Marés (2003) assim se manifesta: 

 

[...] dispor era a faculdade do proprietário escolher como entregar aos necessitados o 

que lhe sobejava, portanto, a faculdade de transferir o bem que lhe pertence; o direito 

de usar era um direito natural de todos os homens e o direito de dispor, um direito 

positivo, criado pelo homem em sociedade. Está claro que para ele a ideia de dispor 

não era a de vender ou trocar por outro bem, num negócio comercial, mas entregar a 

quem precisava, aos necessitados. A ideia da disposição como a liberdade de troca de 

bens ou alienação onerosa, é muito posterior, sustentada por Locke. Santo Tomás 

defendia que o que sobejava não podia sei- acumulado, mas distribuído entre os 

necessitados, segundo os parâmetros de São Basílio. O dispor, assim, significava tão 

somente a possibilidade de escolher a quem distribuir (p. 21-22). 

 

É sob esse julgo, legitimado pela teologia e pelas sagradas escrituras, que a Igreja 

abençoava entre os séculos XIII e XVII a “propriedade feudal e depois a mercantil, dela 

cobrando dízimo e indulgências, sem críticas ou anátemas”. A mudança no pensamento da 

Igreja quanto a propriedade só mudará no século XVIII, “às portas da constitucionalização do 

Estado e de construção ou invenção da propriedade privada tal como conhecemos hoje”, ocasião 

em que a instituição passa a reconhecer esse instituto jurídico abstrato como um “direito natural, 

oponível a todos os outros direitos criados pela sociedade” (MARÉS, 2003, p. 22).  

Se em Tomás de Aquino a propriedade era limitada ao uso, é em Locke que se 

encontram os fundamentos teóricos da propriedade privada absoluta, pois é a partir desse 

filósofo que esse instituto recebe os contornos da forma social para o modo de produção 

capitalista e para atender aos interesses da sociedade burguesa, ou seja, a propriedade passa a 

“ser um direito subjetivo e independente”. Isso porque ao retomar a ideia de que a “origem ou 

fundamento da propriedade é o trabalho humano, isto é, o poder sobre as coisas se exerce na 

medida que se agrega a elas algo de si, o trabalho”. Nessa linha argumentativa, o filosofo cunha 
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o conceito de corruptível ou deteriorável como afiançadores do direito à propriedade (MARÉS, 

2003, p. 23).   

Interpretando os escritos de Locke, Marés (2003, loc. cit.) assim consigna os 

escritos do filosofo inglês: 

 

[...] a apropriação está limitada, porém, à possibilidade de uso, dizendo que a ninguém 

é lícito ter como propriedade mais. Diz que tudo o que uma pessoa possa reter será 

sua propriedade, mas se alguma coisa se deteriora sem uso, fere o direito natural de 

todos a usar das coisas que Deus criou na natureza. Estabelece, portanto, um limite 

estreito à propriedade: "Todo lo que uno pueda usar para ventaja de su vida, antes de 

que se eche a perder, será lo que le está permitido apropiarse mediante su trabajo. Mas 

todo aquello que exceda lo utilizable, será de otro”.  

 

Seguindo a análise dos pressupostos filosóficos relativos a propriedade corruptível 

ou deteriorável, Marés (2003, p. 24) assim afiança sua interpretação sobre as proposições 

teóricas de Locke:  

 

[...] o excedente para não pertencer ao proprietário tem que estar em risco de se 

deteriorar. Afirma então que não é a falta de uso que descaracteriza a propriedade, 

mas a possibilidade de que se ponha em deterioro. Se uma pessoa colhe mais frutos 

do que pode comer está avançando na propriedade comum, mas se não são frutos 

deterioráveis, se são bens duráveis que não se deterioram, pode tê-los à vontade. Em 

geral, afirma, os bens duráveis, como a pedra, não tem utilidade humana e, portanto, 

não tem interesse em se discutir a propriedade. Por isso, e para isso, a sociedade 

inventou bens não deterioráveis com valor universal, como ouro, prata, âmbar e, 

finalmente, o dinheiro, passível de acumulação. Esta lógica é o ponto chave para 

construir a legitimidade da acumulação capitalista futura, porque restringia o bem 

comum às coisas corruptíveis, como os alimentos.  

 

Outro ponto chave da teoria proposta pelo filósofo inglês, relativo ao papel do 

trabalho sobre da terra no processo de formação da propriedade, é a compreensão do termo 

melhorar. Sob essa ótica, Locke (2001) assim escreve sobre o melhoramento do uso da terra em 

sua relação direta com o trabalho e a formação da propriedade: 

 

[...] atualmente não são os frutos da terra e os animais selvagens que nela subsistem, 

mas a terra em si, na medida em que ela inclui e comporta todo o resto, parece-me 

claro que esta propriedade, também ela, será adquirida como a precedente. A 

superfície da terra que um homem trabalha, planta, melhora, cultiva e da qual pode 

utilizar os produtos, pode ser considerada sua propriedade. Por meio do seu trabalho, 

ele a limita e a separa do bem comum (...) Quando Deus deu o mundo em comum a 

toda a humanidade, também ordenou que o homem trabalhasse, e a penúria de sua 

condição exigia isso dele. Deus e sua razão ordenaram-lhe que submetesse a terra, isto 

é, que a melhorasse para beneficiar sua vida, e, assim fazendo, ele estava investindo 

uma coisa que lhe pertencia: seu trabalho. Aquele que, em obediência a este comando 

divino, se tornava senhor de uma parcela de terra, a cultivava e a semeava, 

acrescentava-lhe algo que era sua propriedade, que ninguém podia reivindicar nem 

tomar dele sem injustiça (p. 100-101). 

 

Locke (2001, p. 106-107), acrescenta que apesar das terras americanas possuírem 
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solos férteis, capazes de produzir “alimentos, vestuário e prazer” em abundância, falta-lhe 

“trabalho para melhorar a terra”, razão pela qual não traz vantagens a humanidade. O autor, 

ainda afirma, que a terra abandonada pode ser equiparada a uma que não recebeu 

melhoramentos, pois “o proveito que tiramos dela é pouco mais que nada”. 

O emprego contemporâneo do termo levaria a compreensão de que a comparação a 

terras abandonas é relativo ao não uso de novos métodos e técnicas de cultivo ou solo, a 

exemplo da adubação química. Não obstante, Wood (2000, p. 19), ao analisar as origens do 

capitalismo agrário na Inglaterra, esclarece que “A palavra improve (melhorar) no seu sentido 

original não significa somente ‘tornar melhor’, mas literalmente fazer algo visando lucro 

monetário, e especialmente cultivar terra visando lucro”.  

Assim, seguindo a análise etimológica do emprego do termo no século XVII, Wood 

(2000, loc. cit) explica que o “sentido da palavra improver (o agente da melhoria) fixou-se 

definitivamente na linguagem para designar o indivíduo que torna a terra produtiva e lucrativa, 

especialmente por meio do cercamento ou da supressão do desperdício”. 

Seguindo a análise, Wood (2000, p. 20) assevera que “produtividade e lucro 

estavam indissoluvelmente ligados ao conceito de improvement (melhoramento), o que resume 

bem a ideologia da classe agrária capitalista emergente”. Nesse sentido, se por um lado, os 

melhoramentos não significam necessariamente a incorporação de novos métodos e técnicas à 

agricultura; por outro “significavam novas formas de concepções de propriedade”, significava 

a implicação em “propriedades aumentadas e concentradas” na qual os proprietários de terras 

ou os prósperos capitalistas arrendatários poderiam empreender na agricultura, mesmo que para 

isso fossem eliminados “antigos costumes e práticas que atrapalhassem o uso mais produtivo 

da terra”. 

Para Wood (2000), o ideário desses intrépidos agentes da melhoria e do 

empreendedorismo – proprietários ou arrendatários capitalistas – significava que  

 

[...] a terra devia ser liberada de todo tipo de obstrução ao seu uso produtivo e 

lucrativo. Entre os séculos XVI e XVIII, houve uma pressão contínua para a extinção 

dos direitos costumeiros que interferiam na acumulação capitalista. Isso poderia 

significar muitas coisas: a disputa da propriedade comunal com vistas à apropriação 

privada; a eliminação de uma série de direitos de uso sobre as terras privadas; ou, 

finalmente, problematizar o acesso à terra dos pequenos camponeses que não 

possuíam título de domínio inequívoco. Em todos esses casos, a concepção tradicional 

de propriedade precisava ser substituída por um conceito novo, o conceito capitalista 

de propriedade – propriedade não apenas privada, mas excludente, literalmente 

excluindo outros indivíduos e a comunidade, pela eliminação das regulações das 

aldeias e das restrições ao uso da terra, pela extinção dos usos e direitos costumeiros, 

e assim por diante (2000, p. 21). 
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Portanto, Wood (2000) sugere uma interpretação mais atenta a teoria proposta por 

Locke com base na compreensão do real significado de melhoramentos para o filósofo, ou seja, 

uma interpretação que supere a leitura convencional de que é o trabalho estabelece o direito de 

propriedade. Por conseguinte, a autora sugere que uma leitura cuidadosa do capítulo quinto, da 

obra intitulada de Segundo tratado sobre o governo civil (LOCKE, 2001), apontará que o não 

é trabalho, enquanto tal, o fator legitimador da propriedade, 

 

[...] mas a utilização da propriedade de modo produtivo e lucrativo, seu 

“melhoramento”. Um proprietário (ou senhor de terra) empreendedor, disposto a 

realizar os “melhoramentos” fundamenta seu direito à propriedade não pelo seu 

trabalho direto, mas pela exploração produtiva da sua terra pelo trabalho de outras 

pessoas. Terras sem “melhoramentos”, terra que não se toma produtiva e lucrativa 

(como, por exemplo, as terras dos indígenas nas Américas) constituem desperdício e, 

corno tal, estabelecem o direito e até mesmo o dever de aqueles decididos a "melhorá-

las" se apropriarem dela (WOOD, 2000, p. 21-22). 

 

Portanto, é nessa cruzada civilizatória para melhorar o uso da terra, com base nas 

teses de Locke, que a classe burguesa e o seu braço político – o Estados – constroem as 

justificativas teóricas e morais para acumulação capitalista, bem como a legitimidade da 

propriedade privada da terra ilimitada e irrestrita. Assim, em um período de pouco mais de dois 

séculos depois das proposições do filósofo inglês, “a terra já era propriedade” e se afastava de 

sua função social, qual seja: “deixava de ser uma provedora de alimento para ser uma 

reprodutora de capital” (MARÉS, 2003, p. 26).  

     

1.3.2 Aplicação prática 

 

O processo de construção do arcabouço teórico permitiu a legitimação da 

propriedade privada da terra, ao ponto que a partir do século XVIII “o direito e a coisa passam 

a se confundir, chama-se terra de propriedade, porque passa a ser demarcada, cercada, 

identificada individualmente e ‘melhorada’” (MARÉS, 2003, p. 27) para atender aos interesses 

do modo de produção capitalista. Nesse sentido, por ser uma construção humana, é somente na 

história da formação social da forma propriedade privada da terra, em seu movimento real, que 

se pode compreender a materialidade do fenômeno no longo processo de construção do 

território. 

  Exemplo elucidativo para compreensão do movimento real do processo de 

formação da propriedade privada da terra em sua materialidade, em especial por estar 

estritamente relacionado com o Brasil, é a forma de propriedade vigente em Portugal enquanto 

Estado soberano no XII (MARÉS, 2003).  
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Naquele período histórico a propriedade da terra em Portugal estava relacionada a 

obrigatoriedade de cultivo. Assim, para Marés (2003, p. 29): 

[...] o que se poderia chamar de propriedade era o uso da terra. O direito à terra, 

portanto, estava ligado ao seu uso, à sua transformação. Neste sentido o valor da terra 

estava diretamente ligado ao valor do trabalho, já que nada poda valer a terra sem o 

trabalho que a fecundasse. O nascimento do direito de propriedade está ligado à 

liberdade do trabalho. O trabalho livre e a livre propriedade da terra são pressupostos 

do ulterior desenvolvimento da modernidade e do próprio mercantilismo. 

 

O exemplo desse direito de propriedade, atrelado ao uso e ao trabalho estava 

incorporada a lei de terras portuguesa. Esse arcabouço legal, nas palavras de Marés (2003, p. 

29-30), incorporava  

 

[...] integralmente a ideia a propriedade como o direito de usar a terra e, mais do que 

isso, a obrigação de nela lavrar. Por isso, antes de ser uma lei de direitos, é uma lei de 

obrigações: obrigação de cultivar a terra; limite a manutenção do gado apenas o 

indispensável para o arado; obrigação do trabalhador estar vinculado a um patrão com 

salário máximo estabelecido; fixação das rendas a serem pagas pelos lavradores aos 

proprietários de terras, em caso de arrendamento, etc. 

 

Conquanto, Marés (2003) observa que o instituto sesmarial, apesar de estar presente 

em todas as Ordenações do Reino de Portugal pós século XVI, foi instituído para solucionar 

problemas historicamente constituídos no século XIV. Assim, com o avançar de construção 

histórica, filosófica e jurídica da propriedade mercantilista, impulsionada principalmente pela 

descoberta da América de novas rotas comerciais para as Índias, o instituto de terras português 

vai aos poucos caindo em desuso. Devido sua incompatibilidade com os tempos do capital, 

instituto é definitivamente abandonado no “começo do século XIX, com a constitucionalização 

da sociedade portuguesa e a fundação do Estado Nacional” (p. 32).  

Em outros termos, o processo de práxis histórico de constituição da propriedade, 

experenciado por Portugal, mas que serve de exemplo para as demais nações, pode ser 

entendido pela seguinte leitura:  

 

Quer dizer, a propriedade mercantil portuguesa nasceu como um direito ao uso 

produtivo, mas foi se transformando até ser um direito independente, cuja 

legitimidade estaria vinculada ao negócio jurídico que a trocou por dinheiro ou outro 

bem não corruptível. Comparando assim a trajetória da teoria com a prática 

portuguesa fica fácil entender o processo histórico de criação da propriedade privada 

no mundo contemporâneo e a afirmação certa de que ela é uma invenção recente, 

construção humana que nada tem de sagrada, nem de natural (MARÉS, 2003, p. 32). 

 

Assim como em Portugal, apesar das inúmeras divergências e motivos 
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[...] que, de 1897 a 1911, o governo federal se absteve, na prática, de implementar 

uma política de ocupação de terras devolutas e deixou-as nas mãos dos governos 

estaduais, em atendimento aos anseios das oligarquias regionais. 

Nesse período, portanto, a história da apropriação territorial esteve fundamentalmente 

vinculada à história de cada uma das antigas províncias, agora transformadas em 

estados. Cada estado regulou, por meio de sua Constituição e de uma legislação 

especifica o problema da terra. 

   Segundo Silva (2008, p. 268), contanto que seguissem e fossem respeitados os 

preceitos estabelecidos pela União, os estados poderiam legislar livremente sobre suas terras, o 

que de modo geral levou-os a adotar “os princípios estabelecidos pela lei de 1850 e por seu 

regulamento de 1854”, principalmente no tocante “à discriminação das terras devolutas, 

revalidação de sesmarias e legitimação de posses, observando, porém, as normas e os princípios 

assentados na lei de 1850 e o respectivo regulamento”. 

No caso paraense, Guedes (2021, p. 84) indica que para acompanhar “os interesses 

políticos” da classe dominante é editado o Decreto nº 410, de 8 de outubro de 1891. Assim, por 

esse instrumento o estado do Pará “dá início à construção dos instrumentos jurídicos-

normativos pra legislar sobre as terras públicas que se encontravam nos limites da sua 

jurisdição”. Por esse, instrumento, segundo esse autor, deliberou-se: 

 

[...] sobre o que se entendia com terras públicas (devolutas), distendeu prazos para 

revalidação das sesmarias e legitimação das posses mansas e pacíficas, garantiu a 

venda das terras devolutas em hasta pública, ou fora dela, com clara atenção à classe 

latifundiária no que tange às dimensões das áreas a serem legitimadas (GUEDES, 

2021, op. cit.) 

  

Na prática, tal situação significou que administrativamente a Lei nº 601/1850 

continuou em vigor: foi mantida a proibição de novas posses aos ex-escravizados e aos 

imigrantes. Ao mesmo turno, os chefes dos governos estaduais foram alçados a autoridade 

máxima da política fundiária regional. Por continuar em vigor a Lei de Terras, caberiam aos 

centros de poder regional, decidirem em última instância sob os processos de privatização das 

terras (SILVA, 2008). 

Sob esse aspecto, Silva (2008) assim consigna: 

 

Os centros de poder estaduais e municipais eram, como se sabe, muito mais sensíveis 

às pressões dos fazendeiros da região, e a lei de 1850, devido a seus itens discutíveis 

e à sua definição dúbia do conceito de terras devolutas, permitia uma ampla margem 

de manobra aos candidatos a títulos legítimos de propriedade. Com ambos os trunfos 

na mão, acreditamos que não havia para os fazendeiros posseiros, nenhum interesse 

em abolir a lei, que, ainda por cima, excluía a possibilidade da posse para aqueles não 

tivessem os meios de se manter por um longo período nas terras devolutas do estado. 

A lei poderia, inclusive, ser usada com instrumento, quando necessário, na luta pela 

apropriação das terras públicas que já vinha ocorrendo (p. 271).  
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deixava para traz o Império do latifúndio e ingressava no século e na República do 

latifúndio. Foram modernizados os meios de produção e as relações de trabalho, mas 

a terra, no longo do processo de transformação, havia deixado de ser a inseparável 

companheira do homem para ser domínio do indivíduo, capital, título, papel, bem 

jurídico, propriedade, enfim (p. 78-79). 

 

Não obstante, no contexto internacional, no final do século XIX e início do século 

XX, também eclodiram insurgências de forte acento no campesinato. Conforme consigna Marés 

(2003, p. 81): “já não havia mais, na Europa do final do século XIX, quem acreditasse que o 

liberalismo, com sua propriedade absoluta, pudesse fazer frente à miséria dos trabalhadores e a 

cada vez mais insustentável situação insurrecional vivida da Rússia à Inglaterra”. 

Nesse processo histórico da luta de classes e de ideias, “os movimentos sociais e 

europeus e latino-americanos forçavam mudanças”; tornou-se necessário ao mundo ocidental a 

realização de “transformações que acalmassem os trabalhadores e outros povos que 

reivindicavam contra a propriedade privada da terra, como camponeses e índios da América” 

(MARÉS, 2003, p. 82). 

Entre capitalismo e socialismo, propostas são postas à mesa: especulava-se “a 

reformulação do Estado”, “os Movimentos Políticos disputavam entre si propostas inovadoras, 

lançando ao futuro esperança de melhores dias”; “Vivia-se momentos de grandes expectativas, 

lutas e esperanças”. Do lado capitalista, a promessa era a criação de um Welfare State (Estado 

de Bem-estar Social) no qual, ao sujeito de direito, seria oferecido “saúde, escola, paz, e velhice 

digna, além de trabalho que o mantivesse altivo e orgulhoso de sua produção”. As promessas 

do bloco capitalista, inclusive garantiriam “o pleno emprego, mesmo nos momentos de crise” 

(MARÉS, 2003, p. 83, et. seq). 

Contudo, para que fosse possível a implantação do Estado de Bem Estar Social, 

deveria “ser mantida a propriedade privada dos meios de produção”, bem como “a terra deveria 

estar dividida em parcelas que garantissem a sobrevivência e a máxima rentabilidade de quem 

nela trabalhasse mediante direta participação do Estado por meio de subsídios ou políticas de 

financiamento”.  

No caminho inverso, a posposta socialista era de redenção imediata às classes 

trabalhadoras. Nesses termos, era colocado à mesa a seguinte proposição:  

 

[...] A transformação da propriedade da terra em uso e o deslocamento da produção 

para o direto bem estar, independentemente do lucro (...). A produtividade haveria de 

ser medida pelo resultado social e não pela rentabilidade financeira do 

empreendimento. Cada povo construiria em seu território o jeito mais fácil de 

encontrar essa felicidade, aliados entre si no que se chamaria internacionalismo 

proletário. Para isso, a proposta era de luta, revolução, sofrimento, renúncia e guerra 

(p. 83-84). 
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Nesse contexto de efervescência política e social, Marés (2003), elenca algumas 

experiencias históricas alternativas ao absolutismo da propriedade: 

 

[...] em 1917 saía ao mundo a Constituição mexicana, reduzindo o conceito de 

propriedade individual da terra, em 1918 (janeiro) era promulgada a primeira 

Constituição Soviética, chamada Declaração dos Direitos do Povo Trabalhador e 

Explorado, que consignava no artigo primeiro: "é abolida a propriedade privada da 

terra". Somente em 1919, em ato constitucional, a Europa capitalista estabelecia uma 

restrição à propriedade privada, em Weimar, criando a idéia da obrigação do 

proprietário, que ficou conhecida como função social da propriedade. Enquanto isso, 

em 1916, o Brasil promulgava o Código Civil, marcadamente oitocentista e defensor 

da propriedade absoluta (p. 95, grifo do autor) 

 

Sob essa dicotomia, Marés (2003, op. cit) pondera que a sociedade estava diante de 

uma escolha de Sofia, relativa as alternativas de superação da propriedade absoluta da terra: 

“ou o caminho socialista aberto pela revolução russa ou a construção a construção de Estados 

de Bem Estar Social, promovendo sobretudo a uma reforma agrária profunda, declarando 

obrigações aos proprietários”. 

No caso brasileiro, é somente com a Revolução de 1930 que se revoga a Lei de 

Terra de 1850. Contudo, como lembra Silva (1997, p. 18), “na ausência de outro instrumento 

normalizador, esta continuasse a servir de modelo para resolver as pendências entre o Estado e 

os particulares no que dizia respeito às terras devolutas”. Não obstante, a Constituição de 1934 

instituiu as premissas do Estado de Bem Estar Social e as bases da intervenção do Estado sob a 

ordem econômica (MARÉS, 2003).  

Contudo, ao que se refere as questões da terra, a legislação não incorporou novos 

conceitos de propriedade privada. Segundo Marés (2003, p. 96) “a noma constitucional apenas 

concedeu a possibilidade da lei alterar o conteúdo da propriedade, sujeitando-a ao interesse 

comum e social”. Sobre esse fato, Silva (1997, p. 18) comenta que o Anteprojeto da 

Constituição de 1934, propunha duas inovações contidas que estavam contidas na proposição 

do art. 114, parágrafo 1º:  

 

[...] “A propriedade tem antes de tudo uma função social e não poderá ser exercida 

contra o interesse coletivo’” (...) “a propriedade poderá ser desapropriada, por 

utilidade pública ou interesse social, mediante previa e justa indenização, paga em 

dinheiro, ou por outra forma estabelecida em lei especial aprovada mor maioria 

absoluta dos membros da Assembleia “ 

 

Porém ao ser colocada em votação, essa proposta do Anteprojeto “foi derrotada na 

Assembleia Constituinte, sendo retiradas dele a expressão ‘função social’ e a possibilidade de 

outas formas de indenização que não a do pagamento em dinheiro” (SILVA, 1997, op. cit). 
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Vejamos a redação do Art. 113, 17 aprovada na Constituinte: 

 

É garantido o direito de propriedade, que não poderá ser exercido contra o interesse 

social ou coletivo, na forma que a lei determinar. A desapropriação por necessidade 

ou utilidade pública far-se-á nos termos da lei, mediante prévia e justa indenização. 

Em caso de perigo iminente, como guerra ou comoção intestina, poderão as 

autoridades competentes usar da propriedade particular até onde o bem público o 

exija, ressalvado o direito à indenização ulterior (BRASIL, 1937). 

 

 As alterações podem parecer sutis. Porém, na prática tornariam inexequíveis no 

mundo real a legislação, como comenta Marés (2003, p. 96): 

 

[...] Constituição [de 1934], portanto, carecia de autoaplicabilidade e ficou pendente 

de uma lei que não veio. Nem mesmo as leis de proteção ambiental da época 

conseguiram intervir na propriedade privada, apesar da autorização constitucional”. 

 

Com o fim da Segunda Guerra Mundial e uma nova janela democrática no Brasil, 

“a questão política da terra e do latifúndio volta a discussão pelas amplas possibilidades de uma 

reforma de maior envergadura” (GUEDES, 2021, p. 88). Porém, ainda que os grupos sociais 

possuíssem a consciência de que a desapropriação, custeada pela indenização prévia em 

dinheiro, era um empecilho para combater o latifúndio improdutivo, o texto Constitucional de 

1946, nos artigos 141, parágrafo 16, 145, 146 e 147, “relativos a função social da propriedade 

e à viabilidade das desapropriação,  foram aprovados com caráter dúbio, conforme aponta Silva 

(1997, p. 18). Vejamos o texto artigos apontados na Constituição de 1946: 

 

Art. 141 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 

a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, a segurança individual 

e à propriedade, nos termos seguintes: 

§16 - É garantido o direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante prévia e justa 

indenização em dinheiro. Em caso de perigo iminente, como guerra ou comoção 

intestina, as autoridades competentes poderão usar da propriedade particular, se assim 

o exigir o bem público, ficando, todavia, assegurado o direito a indenização ulterior. 

Art. 145 - A ordem econômica deve ser organizada conforme os princípios da justiça 

social, conciliando a liberdade de iniciativa com a valorização do trabalho humano. 

Art. 146 - A União poderá, mediante lei especial, intervir no domínio econômico e 

monopolizar determinada indústria ou atividade. A intervenção terá por base o 

interesse público e por limite os direitos fundamentais assegurados nesta Constituição. 

Art. 147 - O uso da propriedade será condicionado ao bem-estar social. A lei poderá, 

com observância do disposto no art. 141, § 16, promover a justa distribuição da 

propriedade, com igual oportunidade para todos (BRASIL, 1946). 

 

Segundo a autora (SILVA, 1997, op. cit), o caráter dubio da legislação, referente a 

desapropriação, reside na seguinte premissa:  

 

[...] A Constituição havia admitido duas categorias de desapropriação. A primeira, por 

utilidade e necessidade pública, que correspondia ao tipo clássico, já preconizado 

pelas antigas Constituições. A segunda, por interesse social, que representava o 
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conceito novo, inspirado na intenção de fazer reformas sociais. Este último implicava 

superar o conceito de propriedade que admitia que o proprietário ao ter direito de usar, 

de gozar e de dispor da coisa, tinha também o direito de não usar, de não gozar e de 

não dispor da propriedade. 

  

 Ao que se denota, das Constituições de 1937 e 1946 (BRASIL, 1937; 1946), apesar 

inovarem em conceitos e possibilidades de realizar reformas estruturantes na questão da 

propriedade, a legislação acaba por se torna letra morta. E justamente, por ser letra morta, 

irrompem no campo brasileiro conflitos fundiários, capitaneados principalmente pelas Ligas 

Camponesas nem meados da década de 1950 (MARTINS, 1981). 

Buscado arrefecer os crescentes conflitos por terra, o então presidente João Goulart, 

em 1964, busca construir reformas de base que diminuíssem o poder de classe dos latifundiários 

e do latifúndio. Como consequência, é deposto e renegado ao exílio pelos militares. Ao ser 

instituída a ditadura civil-militar, um de seus primeiros atos foi a promulgação do Estatuto da 

Terra (BRASIL, 1964), pelo General-Presidente Humberto Castelo Branco. 

Com o Estatuto da Terra ocorre o arrefecimento das demandas e das forças dos 

movimentos sociais que lutam pela terra de trabalho no País, pois o Estatuto limitou a reforma 

agrária aos locais de incidências de conflitos, restando a pergunta: onde aconteceriam conflitos 

no regime militar? Nesse contexto, e ainda que contenha o conceito de função social da terra 

em seu bojo, Ianne (1979, p. 38) indica que o Estatuto da Terra “foi principalmente um 

instrumento para indicar, aos latifundiários e empresários rurais, qual seria a direção 

conservadora da política agrária a ser posta em prática pelos governos saídos do golpe de 

Estado”. 

Comentando sobre a Lei nº 4.504/1964, Marés (2003) assim se manifesta: 

 

[...] o Estatuto da Terra de 1964 seguiu a tradição dos sistemas anteriores de permitir 

um discurso reformista ao Governo, mas impediu, de fato, uma quebra da tradição 

latifundiária da ocupação territorial. É verdade que modernizou os termos, humanizou 

os contratos, impediu velhas práticas semifeudais e pós-escravistas, mas na essência 

manteve intacta a ideologia da supremacia da propriedade privada sobre qualquer 

benefício social ( p. 110). 

 

Após longos anos sob a batuta da ditadura civil-militar, o Brasil emerge da “noite 

autoritária”, e em 1988 promulga sua nova Constituição, a qual, apesar das emendas, está 

vigente até a presente data Marés (2003, p. 114). Em suma, o texto da Carta Magna de 1988, 

nos artigos 184 ao 191, recepciona os princípios do Estatuto da Terra. 

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e 

justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor 
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real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e 

cuja utilização será definida em lei. 

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma 

agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação. 

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de rito 

sumário, para o processo judicial de desapropriação. 

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, assim 

como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no 

exercício. 

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: 

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 

proprietário não possua outra; 

II - a propriedade produtiva. 

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará 

normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social. 

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 

simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos 

seguintes requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 

ambiente; 

III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho; 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 

participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores 

rurais, bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, 

levando em conta, especialmente: 

I - os instrumentos creditícios e fiscais; 

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de comercialização; 

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 

IV - a assistência técnica e extensão rural; 

V - o seguro agrícola; 

VI - o cooperativismo; 

VII - a eletrificação rural e irrigação; 

VIII - a habitação para o trabalhador rural. 

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais, 

agropecuárias, pesqueiras e florestais. 

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária. 

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 

política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária. 

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área superior 

a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta 

pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional. 

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões de 

terras públicas para fins de reforma agrária. 

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 

receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez 

anos. 

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 

ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições 

previstos em lei. 

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade rural 

por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de 

autorização do Congresso Nacional. 

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua como 

seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não 

superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, 
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tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade. 

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião (BRASIL, 

1988). 

 

Em suma, a legislação que orbita o processo de formação da propriedade privada 

da terra desvela “como o processo ocupação e apropriação do território foram partes integrantes 

do processo de consolidação do Estado nacional e da formação de classes”. Outrossim, o 

processo também desvela a forma como o “papel desempenhado pela iniciativa privada na 

ocupação territorial e a forma como as políticas governamentais na ‘questão da terra’ foram 

adaptadas na prática, em razão da pressão exercida” para atender os interesses das classes 

dominantes (SILVA, 2008, p. 366).    
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2 REGIME SESMARIAL À BRASILEIRA: SUA HISTORIOGRAFIA  

 

A propriedade sesmarial não pode ser confundida com a propriedade privada 

moderna (BENATTI, 2008). Todavia, seu estudo não deve ser considerado como de menor 

importância ou irrelevante, pois conforme se pretendente demonstrar nessa pesquisa 

dissertativa, os documentos oriundos dessa política fundiária portuguesa ainda são utilizados 

como instrumento para legitimação da grilagem de terras no Oeste do Pará. Assim, é necessário 

que sejam empreendidos esforços para a devida compreensão dessa forma de apropriação e 

formação da propriedade privada da terra, seus efeitos sob o território, bem como seu 

imbricamento com a questão agrária e a luta pela terra na contemporaneidade.  

Não obstante, o estudo do sistema sesmarial, perpassa o entendimento do 

dispositivo legal como mera forma de distribuição da terra pela Coroa Portuguesa. Como 

argumentas Vidal e Malcher (2009): o estudo do sistema permite compreender a “percepção de 

como a sociedade brasileira se organizou em termos sociais, políticos e jurídicos, no que tange 

à propriedade” (p. 18), bem como as como as relações sociais que moldaram como a terra foi 

apropriada privadamente, assim como ajudaram na construção do processo de formação 

territorial do Brasil e da área empírica investigada, o Oeste do Pará. 

Outrossim, no caso específico da pesquisa, o estudo do sistema sesmarial permitirá 

compreender os efeitos dessa política fundiária no Oeste Paraense, bem como: a) auxiliar na 

identificação e mapeamento das cartas de sesmarias na área empírica de estudo; e, b) corroborar 

materialmente no entendimento no estudo de casos dos imóveis nos quais foram identificados 

indícios de grilagem, os quais são abordados na presente pesquisa. Assim, refletir sobre essa 

forma de apropriação da terra não significa fazer nos campos científicos (direto, economia, 

sociologia, geografia etc.) relativos à temática, uma ciência do passado ou antiquaria; significa 

antes de tudo “buscar em tempos já idos as chaves da interpretação do presente, passo 

fundamental para que possamos pensar com segurança o futuro” (ABREU, 2014, p. 295). 

 

2.1 Historiografia sesmarial no Brasil 

 

A história da empreitada lusitana além-mar, chamada Brasil, nos ensina que aos 22 

dias do mês de abril de 1500, Pedro Alves Cabral desembarca em terras tupiniquins. Ao pisar 

nas terras brasileiras descobertas, cravou o marco da Coroa Portuguesa, e em ato contínuo 

“mandou celebrar uma missa – a Primeira Missa –, gestos simbólicos que configuraram a 

possessão histórica, princípio básico do domínio público e que dispensava documentação” 
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imigrante possuidor de suas próprias condições de trabalho e não o capitalista, posto que nas 

colônias o capitalista, por ter seu poder respaldado pelo poder da metrópole, “procura eliminar 

à força o modo de produção e apropriação fundado no trabalho próprio” (MARX, 2013, p. 747).    

Isso significa inferir que, ainda que com a vastidão de terras da colônia brasileira, 

a empreitada do processo de uma colonização sistematizada deveria ser estruturada como um 

empreendimento voltado a extração de mais-valor. Portanto, o primeiro direcionamento é 

limitar o acesso à terra e a produção de subsistência, pois “enquanto o trabalhador puder 

acumular para si mesmo – o que ele pode fazer na medida que permanece como proprietário de 

seus meios de produção –, a acumulação capitalista é impossível” (MARX, 2013, p. 749). 

A limitação do acesso à terra, decorre do fato de que por ela ser um elemento do 

processo de colonização, devendo ela “não apenas que ser inculta, mas propriedade pública, 

que pode ser transformada em propriedade privada” (WAKEFIELD apud MARX, 2013, p. 

1012, nota 62). Outro fator preponderante da limitação do acesso à terra reside separação do 

trabalhador de suas condições de trabalho, ou seja, o assalariado que imigrasse para colônia se 

tornaria um “camponês ou artesão independente, que trabalha por conta própria. Ele desaparece 

do mercado de trabalho, mas... não retorna à workhouse” (MARX, 2013, p. 751). 

Nos dizeres de Marx (2013), se referindo a teoria da moderna colonização de 

Wakefield: 

 

Imaginem que horror! O honrado capitalista importou da Europa, com seu próprio 

bom dinheiro, seus próprios concorrentes em pessoa! Isso é o fim do mundo! Não 

admira que Wakefield lamente que entre os assalariados das colônias inexistam 

relações e sentimento de dependência (p. 752). 

 

Na mesma linha de Marx (2013), Silva (2008), ao analisar o processo de formação 

da propriedade privada da terra no período colonial brasileira, argumenta sobre o problema da 

viabilização da migração de trabalhadores livres: 

 

[...] Além de problemática, a transferência de trabalhadores livres para os novos 

territórios inviabilizaria o funcionamento dos mecanismos do sistema colonial porque 

a disponibilidade de terras por apropriar os transformaria rapidamente em 

proprietários produzindo para o seu próprio consumo. Isso ocorreria a não ser que um 

salário compensatório os induzisse a permanecer trabalhando para outrem, o que 

inviabilizaria do mesmo modo a geração do sobrelucro colonial. Com a adoção do 

trabalho compulsório, ao mesmo tempo em que se garantia a fixação do trabalhador 

na grande exploração agrícola, favorecia-se uma organização economia e social 

altamente concentradora de renda que se enquadrava perfeitamente nas necessidades 

do sistema de comercio entre metrópole e colônia (SILVA, 2008, p. 31-32). 

 

As linhas mestras da limitação do acesso à terra na colônia são estabelecidas na 

metrópole muito antes do achamento das terras brasileiras. Elas são estabelecidas em 1375, em 
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Santarém, por D. Fernando, estando a lei de sesmaria presente nas Ordenações do Reino 

Afonsinas, Manuelinas e Filipinas. A referida lei, é resultado da conjuntura extremamente 

complexa pela qual se encontrava Portugal no século XIV; ocorre, que naquele século a crise 

econômica foi agravada pela crise sanitária provocada pela peste negra. Essa conjuntura adversa 

provocou uma carência de mão de obra no campo devido o afluxo migratório para as cidades 

(PORTO, 1980; MOTTA, 2012).  

Como aponta Motta (2012, p. 17), em Portugal “A lei de sesmarias visava coagir o 

proprietário de terras a cultivá-las, sob pena de expropriação”. A legislação assim, “intentava 

estimular a produção de cereais e inibir a fuga de trabalhadores rurais, a partir de uma série de 

procedimentos ali expressos”. Todavia, como a ressalva a autora, o dispositivo legal “Não se 

referia às terras virgens e áreas despovoadas. Antes disso, ela visava, sobretudo repor em cultivo 

as terras antes trabalhadas”. 

Segundo a autora (MOTTA, 2012, p. 21), no que se refere a utilização do regime 

sesmarial fora de Portugal, existem registro de sua utilização na Ilha da Madeira, nos Açores e 

em Moçambique. Todavia, as sesmarias não eram um “instituto jurídico utilizado em todas as 

possessões portuguesas”. Para a autora, tal situação pode ser explicada devido o interesse de 

Portugal recair sobre “o reconhecimento da soberania do rei português na consagração de seus 

interesses comerciais”. Para a Coroa Portuguesa não interessava em suas colônias na África 

“uma política mais consistente de ocupação de terras que implicasse a operacionalização de 

uma legislação agrária voltada para potenciais lavradores interessados em incrementar a 

produção agrícola”.  

Em comparação a aplicação da lei de sesmaria na Metrópole e na colônia americana, 

Costa Porto (1980, p. 42-43, et. seq.) assim assevera: “Na verdade, entre Portugal de D. 

Fernando e o Brasil de D. João III, só havia mesmo um ponto em comum [na legislação]: a 

existência de solo sem cultura, sem aproveitamento, inexplorado”. Para o autor, todo o contexto 

de aplicação das ordens reais eram os mais diversos, cabendo destacar três: o primeiro ponto 

dessa heterogeneidade decorria do fato de que no Reino, a incultura da terra “resultante do 

descaso dos senhores que indolentes, nem trabalhavam, nem deixavam outros cultivassem, 

donde o remendo drástico do confisco para redistribuição entre os que não tinham terras”; na 

colônia “decorria da carência de braços, da falta de população, pois a Conquista se apresentava 

num deserto humano”. 

O segundo ponto reside nos objetivos do sistema sesmarial da Reino e da Colônia. 

Naquele objetiva o abastecimento interno de alimentos; neste “visava-se, de certo, à produção, 

mas tendo em vista, de maneira precípua, o povoamento, mesmo porque não havia população 
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(ITERPA, 2010, Liv. 14, Doc. 200, Fls. 145v), e confirmada em 3 de janeiro de 1762 (ITERPA, 

2010, Liv. 14, Doc. 200, Fls. 145v). Nos autos do processo administrativo 54501.003056/1977-

10 (INCRA, 1977), que tramita junto a SR(PA/O), relativo ao reconhecimento do legítimo 

destaque da terra pública para o particular, quando do processo de discriminatória da Gleba 

Lago Grande da Franca.  

Consta nos autos do referido processo, certidão emitida pelo Iterpa na qual é 

possível extrair o excerto de transação imobiliária na qual o padre Mathias da Rocha de Souza 

Lima doa, em 18 de abril de 1842, a seu afilhado Manoel Felippe do Brasil um a parte da 

sesmaria localizada no topônimo Paricatuba, conforme figura abaixo. 

 

Figura 1 – Excerto de certidão emitida pelo Iterpa, referente a doação de parte da sesmaria Paricatuba. 

Fonte: Incra (1977, p. 24). 

 

Conforme se pode extrair do excerto, os grilhões prendiam Damião Crioto tanto a 

escravidão compulsória tanto como a terra, posto que era contabilizado no processo produtivo 

como capital antecipado, sendo parte da herança que Manoel Felippe do Brasil recebeu de seu 

padrinho. Quanto a escravidão negra, ter escravos era uma qualificadora para que o solicitante 

de sesmarias tivesse sucesso em seu requerimento junto a Coroa: ter escravos “significava ter 

cabedais e recursos suficientes para iniciar a exploração nos trópicos” (VIANNA, 1920 apud  

SILVA, 2008, p. 51). 

 Deste modo, é assertiva a análise de Silva (2008, p. 61-62) sobre a questão da 

confirmação de sesmarias, ao passo reconhece que as exigências estabelecidas por “el-Rei 





75 

 

 

Desembargo do Paço se manifestam sobre a possibilidade de a Ordenação não ser aplicável ao 

Brasil e simplesmente “sua Majestade podia revogá-la” (p. 37). Outrossim, Silva (2008) 

entende que a imposição do foro também teve como situação factual “estender a autoridade real 

sobre os bens temporais da Igreja”, relativo ao Mestrado da Ordem de Cristo e ratificando o 

domínio eminente das terras à Coroa portuguesa (p. 59) ( p. 59). 

Com base nas argumentações de Freire (1906), Silva (2008) assim se manifesta em 

relação a questão da modificação do estatuto do solo colonial motivado pela imposição do 

pagamento do foro: 

 

Tem alguma razão Felisberto Freire em afirmar que receber sesmarias com a cláusula 

de foro modificava substancialmente a condição do proprietário de terras porque “o 

proprietário agrícola que até então tinha sobre suas propriedades direito pleno 

transformou-se em um enfiteuta do Estado”, contanto que seja nuançada a expressão 

“direito pleno”, pois não se pode esquecer de que no sistema sesmarial os colonos 

eram concessionários das terras, com a obrigação de cultivá-las, sob pena de perda da 

concessão. Essa condicionalidade nunca foi revogada; ao contrário, foi inúmeras 

vezes reafirmada, como no alvará de 5 de janeiro de 1785, que declarava constituir 

sesmarias do Brasil uma parte considerável do domínio da Coroa, dadas sob a 

condição “essencialíssima” de se cultivarem (p. 57). 

 

Outrossim, Porto (1980) acentua que a cobrança do foro era rígida por parte das 

autoridades regias, a dificultada ou falta do pagamento do imposto pelos sesmeiros levaram a 

Coroa à resolução de algumas cartas, ou seja, a comisso e consequente declaração das áreas 

incialmente doadas como devolutas. O autor acentua também, que “outros, queriam ser sabidos 

e, atrasando-se no pagamento, depois pediam a terra EX NOVO, para enganar o fisco” (p. 108). 

Ainda em relação ao pagamento do foro, Silva (2008) também pontua que esse 

tributo incidia sobre a terra (diferentemente do dízimo que era tributado sobre os frutos da terra), 

ou seja, é possível inferir que o foro era a capital imobilizado antecipadamente ao proprietário 

fundiário das terras (a Coroa portuguesa), portanto renda da terra, sem o qual o sesmeiro não 

obtinha o direito de produzir. A autora também compreende que um dos objetivos da metrópole 

com a instituição da cobrança do foro era “desestimular o sesmeiro a manter sob seu domínio 

terras improdutivas”, tendo como consequência ao proprietário fundiário de sesmarias “a 

necessidade de autorização do governo para transmissão da concessão” a terceiros, coibindo 

assim “os abusos verificados em torno da venda de sesmarias” (p. 57-58). 

Ao que se pode extrair dos debates em torno da confirmação, da imposição do foro, 

da medição e demarcação, ou seja, da consequente legalização das terras concedidas, é a 

 
evitar o pagamento” (p. 109). 
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Quadro 3 – Sesmarias concedidas na região Oeste do Pará, por data de concessão e confirmação 

Nº. Sesmeiro Área de localização 
Ano de 

Concessão 

Ano de 

Confirmação 

01 Antônio das Neves Pinto Igarapé Oricurituba, rio Parú 15/12/1731 12/09/1735 

02 José de Souza Silva Lugar Paricatura, rio Amazonas 15/04/1746 03/01/1762 

03 João Caetano do Souza Igarapé Uaripira, rio Tapajós 14/10/1746 - 

04 Lourenço Xavier de Souza 
Arapixuna, entre rios Tapajós e 

Amazonas  
29/11/1747 - 

05 Manoel João Baptista Igarapé Pucá ou Furo do Arapiuns 29/12/1751 07/10/1752 

06 Manoel Corrêa Picanço Costa do Aritapera 15/07/1752 - 

07 Joaquim da Costa Pereira Lugar Paricatuba, rio Amazonas 10/08/1755 - 

08 Catharina da Silva Lugar Arapari, rio Amazonas 20/04/1756 17/07/1760 

09 Manoel Corrêa Picanço Costa do Aritapera 26/05/1760 12/05/1761 

10 João da Costa Pereira Aninduba, rio Amazonas 12/11/1761 17/03/1762 

11 Manoel José de Mello 
Arapixuna, entre os rios Tapajós e 

Amazonas 
26/05/1764 08/10/1764 

12 Domingos Rebello Tapará, rio amazonas 10/10/1766 25/02/1767 

13 Constantino Manoel Marinho 
Boca do Rio Surubiu, Paraná de 

Alenquer 
23/12/1771 - 

14 Manoel Rodrigues 
Arapixuna, entre os rios Tapajós e 

Amazonas 
18/06/1774 - 

15 Domingos Corrêa Picanço 
Lago Curuamanema, braço do rio 

Amazonas 
08/04/1777 - 

16 João Pereira Ribeiro Igarapé Itamaracá, rio Amazonas 14/03/1778 - 

17 José Gonçalves Marques Igarapé Itamaracá, rio Amazonas 14/03/1778 - 

18 Claudio Antônio 
Rio Amazonas, distrito da Vila de 

Óbidos 
25/02/1780 - 

19 Vicente Marinho de Vasconcellos Igarapé Boca do Curuá  25/02/1780 - 

20 Manoel Rodrigues Pinto 
Rio Amazonas, distrito da Vila de 

Óbidos 
28/02/1780 - 

21 Joaquim Francisco Príncipe Distrito da Vila de Óbidos 11/08/1781 - 

22 José Ricardo Príncipe Rio Amazonas 11/08/1781 - 

23 Manoel Gomes Monteiro Lago Curicaca e Lago Paracari 28/11/1784 - 

24 João da Gama Lobo Costa das Cuieiras, rio Amazonas  15/12/1786 27/07/1789 

25 Manoel Baptista Igarapé Cuticanga 16/12/1787 10/04/1805 

26 José Gonçalves Marques Lugar Tapará, rio Amazonas 11/12/1788 - 

27 Constantino Manoel Marinho Vizinhanças da Vila do Faro 13/03/1792 - 

28 João Caetano de Souza e Silva Igarapé Aibi 12/03/1794 - 

29 José Baptista Rio Tucumanduba 03/06/1794 - 

30 Anna Xavier Freire da Fonseca Distrito da Vila de Óbidos 19/07/1795 - 

31 Constantino Manoel Marinho Igarapé Paraná-mirim 10/09/1795 - 

32 João Antônio Pereira Igarapé Arariquara 17/07/1796 - 

33 Álvaro José Ribeiro Paraná-mirim de Óbidos 30/09/1798 - 

34 Manoel Antonio de Oliveira Pantoja 
Costa do rio Amazonas, igarapé 

Aracu 
27/03/1799 - 

35 Policarpo Antônio da Silva Lago Juruti Velho 02/08/1801 - 

36 José Cavalcanti de Albuquerque Distrito da Vila de Óbidos 16/08/1801 - 

37 Francisco José de Faria Distrito da Vila de Óbidos 21/02/1802 - 

38 Francisco José de Faria Rio Paraná-mirim do Maracaassú 12/07/1802 - 

39 Thomaz Luiz Coelho Ilha Ituqui 16/07/1802 - 

40 Luiz Miranda Distrito da Vila Franca 16/04/1803 14/04/1805 

41 Mauricio José Valadão Rio Surubi-assú 20/05/1803 - 

42 Luiz Ângelo Baptista Distrito da Vila Franca 25/05/1803 29/04/1807 

43 José Joaquim Pereira do Lago Lago Gayaya 13/12/1803 - 

44 José Antônio de Oliveira Pernes Lugar Flexal 11/01/1804 - 

45 Miguel Antônio Pinto Guimarães Ilha Ituqui 12/01/1804 - 

46 Pedro Alexandrino Vieira Lugar Capimtuba 13/01/1804 - 

47 João Pedro do Andrade Igarapé Curumucuri, Paraná-Mirim 23/01/1804 - 
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Não obstante, ainda que representassem a classe dominante local, as sesmarias 

concedidas no oeste paraense no período colonial não poderiam ser confundidas com a 

plantation de outras áreas do território brasileiro da época. Harris (2017) pontua que devido  

 

[...] a natureza instável do desenvolvimento econômico, na Amazônia, implicou 

diferenças menores entre classes do que entre outros lugares, e inconsistentes. O tipo 

predominante era, de longe, o camponês. A família da fazenda, com um punhado de 

escravos, não tinha situação muito melhor ou diferente de uma família camponesa, 

que não os possuía14. Ambas viviam com pouco conforto e havia pouca vantagem 

produtiva em possuir apenas um pequeno número de escravos. Esse relativo 

nivelamento de classe não significava que, entre famílias, não houvesse 

heterogeneidade, mas esta última articulava-se, antes, ao controle do trabalho. A 

família da fazenda dependia do trabalho escravo; a família camponesa, de sua rede de 

parentesco e residência; a primeira dependia precariamente, de trabalho não confiável, 

mais custoso do que as formas mutualmente cooperativas em que a última se engajava. 

Em uma economia tão limitada pelo acesso à mão de obra, o modo pelo qual o trabalho 

era recrutado constituía fator fundamental para a relativa riqueza e o relativo status. 

Um patrão poderia mobilizar trabalhadores não escravos, recorrendo ao trabalho 

compulsório público (isto é, abusando dela para fins privados) ou à persuasão (p. 101). 

 

Continuando a análise sobre o padrão das famílias do baixo amazonas, Harris 

(2017) descreve que em “sua maioria, as famílias proprietárias de terra (um terço da população 

Mapa 2 - Localização das cartas de sesmarias concedidas e confirmadas no Oeste do Pará. 
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Quanto as intervenções de natureza contingencial, Éleres (2002, p. 100) tipifica as 

seguintes: a) alagação de hidrelétricas; b) segurança e desenvolvimento nacional; c) instalação 

de bases e áreas de treinamentos militares; e, d) instalações militares em perímetros urbanos. 

Embora não ocorra ação direta em territórios dos Estados-Membros, as políticas de reforma 

agrária, por afetarem “terras de domínio privado”, também são classificadas como intenção de 

natureza contingencial em espaços fundiários.    

É nesse contexto, que o entendimento das ações contingenciais de segurança e 

desenvolvimento nacional e políticas de reforma agrária, adquirem potência explicativa do 

processo de formação da propriedade privada da terra e dos estudos de grilagem sustentada em 

cartas de sesmarias ou de outras formas na área empírica de estudo, pois estas ações alteraram 

a sistemática de destaque e origem da alienação de terras do estado do Pará para a União, ao 

mesmo tempo que militarizaram a questão agrária.    

Todavia, essas ações intervencionistas sob o território respeitaram as propriedades 

fundiárias já constituídas. Assim, as ações de desapropriação, discriminatória e arrecadação 

glebas de terras obrigaram proprietários fundiários e meros detentores de terras a apresentarem, 

perante as instituições de Estado, as documentações que comprovassem o devido destaque e 

origem dos imóveis rurais nas áreas sob intervenção federal.  

Por conseguinte, devido os imóveis com indícios de grilagem se sobreporem a 

glebas de terras arrecadadas ao patrimônio da União e do Estado do Pará, é objetivo desse 

capítulo a compreensão desses ritos administrativo que têm como condão a incorporação desses 

imóveis ao domínio desses entes federados. Nessa linha argumentativa, Folhes (2016, p. 247) 

assim comenta ao analisar o processo de arrecadação de uma gleba federal: 

 

A arrecadação da gleba permitiu então que a importância dos documentos fundiários 

ultrapassasse o plano simbólico que por muito tempo foi suficientemente forte para 

manter o prestígio dos patrões. Com a arrecadação, documentos fundiários caducos e 

precários foram ressuscitados e ganharam ares de legitimidade jurídica [...].  

 

Destarte, esses processos não funcionavam simplesmente como forma de 

incorporação de terras aos patrimônios dos entes federados. Eles também funcionavam como 

forma de atestar a formação da propriedade privada de particulares em tempos pretéritos a 

realização ação em si. Qual seja a forma: atestar o destaque do patrimônio público através de 

cartas de sesmarias, títulos emitidos pelo Estado etc.  

Nestes termos, a compreensão dos processos de discriminação e arrecadação de 

terras desencadeados pela intervenção federal territorial têm o condão de contribuir para 

convalidação da localização das cartas de sesmarias concedidas e confirmadas no oeste 
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a seguinte leitura do quadro geopolítico: “‘o que não entregar aos Estados Unidos entregar-se-

á à União Soviética’” (OLIVEIRA, 1988, p. 10). Assim, é nesse contexto que são gestadas 

políticas públicas, elaborados instrumentos jurídicos e estratégias de intervenção territorial para 

integrar os fundos territoriais amazônicos sob a forma da propriedade privada da terra a 

economia nacional, ou seja, sob a lógica do modo de produção capitalista. 

São os alicerces da intervenção territorial federal sob as terras paraenses, e 

consequentemente do exercício de poder do Estado sob o território, os seguintes programas e 

legislações estruturantes: a) Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, que cria o Estatuto da 

Terra (BRASIL, 1964); b) Decreto-Lei nº 1.101, de 16 de junho de 1970, que estabelece o 

Programa de Integração Nacional – PIN, (BRASIL, 1970a); c) Decreto-Lei nº 1.110, de 9 de 

julho de 1970, referente a constituição do Incra (BRASIL, 1970b); d) Decreto nº 67.557, de 12 

de novembro de 1970, institui como área prioritária, para fins de reforma agrária o eixo da 

rodovia Transamazônica – BR-230 (BRASIL, 1970c); e) Decreto nº 68.443, de 29 de março de 

1971, determina a criação do Polígono Desapropriado de Altamira, (BRASIL, 1971a); f) 

Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril de 1971, declara indispensáveis à segurança e ao 

desenvolvimento nacionais terras devolutas situadas na faixa de cem quilômetros de largura em 

cada lado do eixo de rodovias na Amazônia Legal (BRASIL, 1971b); g) a criação do I e o II 

Plano Nacional de Desenvolvimento (BRASIL, 1971c; 1974); e, h) Lei nº 6.383, de 7 de 

dezembro de 1976, dispõe sobre as diretrizes do processo de discriminatória e arrecadação de 

terras da União (BRASIL, 1976). 

Em relação a todos estes arcabouços jurídicos, cabem destaque os Decretos nº 

67.557/1970 e 68.443/1971 e os Decretos-Lei nº 1.164/1971  e 1.476/1976 (BRASIL, 1970c; 

1971a; 1971b; 1976) e materialização das abstrações jurídicas contidas nos referidos 

dispositivos legais sob o território do Estado do Pará em sua porção oeste. Os efeitos dessas 

legislações irão influir em duas formas de incorporação de terras ao patrimônio federal: uma 

forma adquirida através da desapropriação direta de terras, com a devida indenização aos 

proprietários; outra incorporada por meio dos processes de discriminatória e arrecadação. 

No que se refere ao Polígono Desapropriado de Altamira, a área desapropriada 

possuía as seguintes características geográficas: 

 

[...] ponto (A) a 4º 18' S e 57º 15' W, próximo à margem direita do Rio Urupadí (Estado 

do Amazonas), continua por uma reta até o ponto (B) a 3º 13' S e 55º 00' W, daí por 

outra reta de 343 km até o ponto (C) a 2º 58' S e 51º 55' W, à margem esquerda do 

Rio Xingu, de onde sobe acompanhando o limite natural do Rio Xingu, até o ponto 

(D) a 3º 26' S e 51º 56' W, de onde continua por uma reta de 47km até o ponto (E) a 

3º 32' S e 52º 20' W, situado à margem esquerda do Rio Xingu, continuando pelos 

limites naturais dos Rios Xingu e Iriri até o ponto (F) a 4º 23' S e 53º 45' W, daí por 
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uma reta de 392km até o ponto (G) a 4º 50' S e 57º 15' W de onde uma reta de 58km 

fecha o polígono até o ponto (A) (BRASIL, 1971a). 

 

A materialização do Polígono Desapropriado de Altamira, conforme as 

coordenadas geográficas acima descritas no Decreto-Lei nº 68.443/1971 (BRASIL, 1971a) 

representaram a desapropriação para fins de reforma agrária de aproximadamente 6.540.680 

hectares (seis milhões, quinhentos e quarenta mil, seiscentos e oitenta hectares). O referido 

polígono, conforme representado no Mapa 3 abrangia territórios nos estados do Pará e 

Amazonas: no primeiro foram afetados territórios dos municípios de Altamira, Senador José 

Porfírio, Porto de Moz, Prainha, Santarém, Aveiro e Itaituba; já no segundo, foi afetado somente 

o território do município de Maués. 

 

 

Por força dos Decretos nº 67.557/1970 e 68.443/1970 (BRASIL, 1970c; 1971a) 

Mapa 3 - Polígono Desapropriado de Altamira: área afetada pelos decretos nº 67.557/1970 e nº 68.443/1970. 
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Amapá, Acre e Pará. Na área empírica de estudo, o Decreto-Lei nº 1.164/1971 (BRASIL, 

1971b) e o Plano Nacional de Viação (BRASIL, 1973a), afetaram, em maior ou menor grau, os 

municípios que conformavam o Oeste do Pará naquela quadra histórica da década de 1970, 

inclusive em sobreposição as áreas já afetadas pelo Polígono Desapropriado de Altamira 

(BRASIL, 1971a). 

Cabe destacar, diferentemente do ocorrido com a área afetada pelo Polígono 

Desapropriado de Altamira – adquirida mediante desapropriação, com a consequente 

indenização dos proprietários fundiários afetados pela ação – para que a União se tornasse 

proprietária da área federalizada pelo Decreto-Lei nº 1.164/1971 (BRASIL, 1971b) seria 

necessária a realização de ações administrativas para incorporação dessa porção territorial ao 

patrimônio federal. 

Cartograficamente, a dimensão material da intervenção federal, referente aos eixos 

federalizados das rodovias que atravessam o território paraense (BR-010, BR-080, BR-158, 

BR-163, BR-210 e BR-230), está representada no Mapa 4. 

 

 

Face ao exposto, essa grande porção de terras federalizadas foi incorporada em 

Mapa 4 - Área afetada pelo Decreto-Lei nº 1.164/1971. 
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constituição do domínio particular ou ao reconhecimento da ocupação sob determinada fração 

da área eleita para discriminatória. Ao fim do processamento das informações e concluídos os 

trabalhos demarcatórios da área eleita a ser discriminada a Comissão Especial deveria 

obrigatoriamente providenciar as seguintes peças técnicas, conforme disposto no Artigo 12 da 

Lei nº 6.383/1976 (BRASIL, 1976): 

 

I - o mapa detalhado da área discriminada; 

II - o rol de terras devolutas apuradas, com suas respectivas confrontações; 

III - a descrição dos acordos realizados; 

IV - a relação das áreas com titulação transcrita no Registro de Imóveis, cujos 

presumidos proprietários ou ocupantes não atenderam ao edital de convocação ou à 

notificação (artigos 4º e 10 desta Lei); 

V - o rol das ocupações legitimáveis; 

VI - o rol das propriedades reconhecidas; e 

VII - a relação dos imóveis cujos títulos suscitaram dúvidas. 

   

Produzidas as peças técnicas acima descritas, o processo de discriminatória seria 

encerrado e as terras discriminadas como pública seriam incorporadas como bens da União, 

com o devido registro imobiliário do cartório de registro de imóveis da comarca onde se localiza 

a gleba. Assim, é sob esse contexto, que o Incra através de suas estruturas locais, representadas 

pelos Projetos Fundiários de Santarém, Cachimbo e Altamira procedeu a incorporação das 

terras afetadas pelo Decreto-Lei nº 1.164/1971 (BRASIL, 1971b). 

Os efeitos do Decreto-Lei nº 1.164/1971 (BRASIL, 1971b) perduraram até edição 

do Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987 (BRASIL, 1987). Não obstante, ainda que 

o novo regramento legal tenha deixado de considerar as faixas de terras no eixo das rodovias 

elencadas no Quadro 5 como indispensáveis a segurança legal, foram mantidas ressalvas 

significativas que mantiveram um grande estoque de terras em nome da União e administradas 

pelo Incra.   

Exemplo da ação é descrita por Guedes (2021) o analisar o processo discriminação 

e arrecadação de terras sob a jurisdição do Projeto Fundiário Santarém. Esse autor aponta que 

foram eleitas trinta e seis glebas, perfazendo um total de 14.144.161 hectares. Todavia, dessa 

área inicialmente eleita “foram arrecadadas e registradas nos cartórios de ofícios, em nome da 

União Federal ou do Incra apenas vinte e duas (22) glebas de terras públicas, com área medindo 

7.324.311 hectares” (p. 161). 

Ainda em referência ao Projeto Fundiário Santarém, Guedes (2021, op. cit.) 

também indica que foram excluídos do processo de arrecadação “3.507.754 hectares para 

averiguar se estas terras já pertenciam ao domínio privado, pois o Incra haveria de respeitar as 

situações jurídicas já constituídas”.  
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Um panorama das glebas federais arrecadas sob a égide da intervenção territorial 

federal estão espacializadas no Mapa 5.  

 

 

Comparando a localização das concessões de sesmarias, conforme apontado no 

Mapa 2, com a as glebas federais arrecadadas sob a égide da intervenção territorial federal, 

indica-se que existe sobreposição entre as datas de terras e as Glebas Federais Arapiuns, Ituqui, 

Lago Grande da Franca, Major Barata, Mulata e Terra Santa.  

Mapa 5 - Glebas federais discriminadas e arrecadadas na vigência do Decreto-Lei nº 1.164/1971. 
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Por fim, não obtivemos acesso aos processos de discriminatória e arrecadação das 

Gleba Federal Major Barata. Todavia, tal fato não interferira nos objetivos da pesquisa, pois 

não identificamos incidência de imóveis com indícios de grilagem sustentada em cartas de 

sesmarias nessas glebas. 

 

3.2 Patrimônio estadual de terras no Oeste do Pará 

 

Por força do Decreto-Lei nº 2.375, de 27 de novembro de 1987, são revogadas as 

disposições estabelecidas no Decreto-Lei nº 1.164/1971 que declaravam as faixas de cem 

quilômetros dos eixos das rodovias na Amazônia Legal indispensáveis à segurança nacional 

(BRASIL, 1987). Assim, pela referida legislação as terras antes afetadas pela intervenção 

federal territorial retornariam para a tutela dos governos estaduais. 

Porém, o Decreto-Lei nº 2.375/1987, em seus artigos 1º, 2º, 3º e 4ª ressalvou as 

terras que continuariam sob domínio da União e indispensáveis à segurança e ao 

desenvolvimento nacional. Vejamos o transcrito na legislação: 

Art. 1º - Deixam de ser consideradas indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento 

Mapa 6 - Sobreposição entre a localização das cartas de sesmarias e glebas federais. 
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estabelecido na Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976 (BRASIL, 1976), registrando-as em 

cartório sob sua titularidade ou da União. Ou seja, em princípio só retornariam ao patrimônio 

do Estado do Pará, as terras que continuaram devolutas – não arrecadas –, sem que o devido 

registro destas terras tenha sido realizado em nome da União ou do Incra. 

Deste modo, o Decreto-Lei nº 2.375/1987, ao deixar de declarar como 

indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento nacional as terras públicas a que se refere o 

Decreto-Lei nº 1.164/1971, preservou as situações consolidadas anteriormente, uma vez que 

estabeleceu, em seu parágrafo 1º, que a situação jurídica das terras públicas não devolutas da 

União permaneceria inalterada. 

Portanto, ainda que se entenda que o domínio das terras retornaria ao Estado do 

Pará, conforme estabelecido no artigo 2º do Decreto-Lei nº 2.375/1987, tal entendimento não 

prospera, pois, as terras que antes eram devolutas – sem domínio –, passaram a ser patrimônio 

da União com a conclusão das ações discriminatória, arrecadação e registro em cartório das 

terras. 

Outro ponto a considerar, é que após discriminadas e arregaçadas as glebas, eram 

promovidas ações de regularização fundiária, com a consequente emissão de Títulos de 

Domínio – TD, Autorizações de Ocupação – AO, Licença de Ocupação – LO, Contrato de 

Promessa de Compra e Venda – CPCV, ou ainda, alienação de terras públicas por meio de 

licitação. Ou seja, constituíam-se propriedades privadas e relações jurídicas que foram 

resguardadas pelo art. 5º, do Decreto-Lei nº 2.375/1987. 

 

Art. 5º A União transferirá, a título gratuito, ao respectivo Estado ou Território, terras 

públicas não devolutas que, nas faixas mencionadas no caput do artigo 1º, lhe 

pertençam, condicionada, a doação, a que seu beneficiário vincule o uso daquelas 

áreas aos objetivos do Estatuto da Terra e legislação conexa. 

1º Será também possível, à União, transferir, ao Estado, ou Território, onde se situem, 

terras públicas a ela pertencentes, localizadas na Faixa de Fronteira, inclusive para os 

objetivos aos quais se refere o caput deste artigo. 

2º A transferência de que trata este artigo somente poderá ocorrer após a afetação 

prevista no artigo 3º. 

3º São insuscetíveis dessa transferência as terras públicas que constituam objeto das 

hipóteses referidas nos incisos I, II e III, do § 2º do artigo 2º deste decreto-lei 

(BRASIL, 1987). 

 

A situação concreta, aliada a afetação de terras para uso especial do Exército, 

criação de Unidades de Conservação e reconhecimento de Terras Indígenas, apesar de terem 

sido constituídas comissões e grupo de trabalhos entre Incra e Iterpa, pouca ou nenhuma terra 

retornou para o Estado do Pará. Otavio Mendonça (2008 apud TORRES, 2012) assim descreve 

o situação do grupo de trabalho: 
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[...] essa comissão nunca chegou a um resultado final. Presumo que aquilo que tenha 

sido restituído para o Estado do Pará deve ter sido não mais que a terça parte, se tanto, 

daquilo que tinha saído. Por que não foi o restante? Por vários motivos. Primeiro, 

porque o Incra muitas vezes tinha feito loteamento, depois porque tinha dado vários 

tipos de título de propriedade, título de contenção, título de cooperativa e de fé, e 

depois porque não tinha demarcado, tinha arrecadado, não sabia onde era (p. 

218, grifo do autor). 

 

Em resumo, as terras do Estado do Pará, na porção oeste do território estadual, são 

as seguintes: as terras que não pertencem ao patrimônio do Incra ou da União; as que não estão 

situadas em terrenos de marinha e de rios navegáveis; as não estão afetadas por unidades de 

conservação; as não constituídas em Terras Indígenas; as não destinadas a segurança nacional 

(bases militares); e, as não localizadas nas faixas de fronteira. As terras estaduais dividem-se 

ainda em arrecadadas e devolutas, ou seja, porções do território que não passaram por processo 

de discriminatória e arrecadação ou não estão destinadas a outros propósitos. 

O Mapa 7 apresenta um panorama das glebas de domínio estadual no Oeste do Pará. 

 

 

Em relação a localização das cartas de sesmarias as glebas estaduais, o Mapa 8 

apresenta as sobreposições. 

Mapa 7 - Glebas de domínio do Estado do Pará. 
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Da interpretação do Mapa 8, extrai-se que a localização das cartas de sesmarias se 

sobrepõe as Glebas Estadual Curumuri, em Juruti, e nas proximidades das Glebas Estaduais 

Arraiolos Parú II em Almeirim. Denota-se também, que na Gleba Estadual Curumucuri existe 

sobreposição com os Projetos de Assentamento Agroextrativista – PAE Salé e PAE Paraná 

Dona Rosa. 

  

Mapa 8 - Sobreposição entre a localização das cartas de sesmarias e glebas estaduais. 
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4 OS ALQUIMISTAS: TRANSFORMANDO PAPEL EM PROPRIEDADE PRIVADA 

 

Os Alquimistas 

Estão chegando (...) 

Eles são discretos 

E silenciosos (...) 

Escolhem com carinho 

A hora e o tempo 

Do seu precioso trabalho... 

São pacientes, assíduos 

E perseverantes 

Executam 

Segundo as regras herméticas 

Desde a trituração, a fixação 

A destilação e a coagulação... 

Trazem consigo, cadinhos 

Vasos de vidro 

Potes de louça 

Todos bem e iluminados [...]. 

Jorge Bem Jor (1976) 

 

Nicolas Flamel foi um famoso alquimista francês que, segundo os escritos, teria 

conseguido fabricar a pedra filosofal. O referido artefato místico teria a capacidade de alterar 

as propriedades químicas de elementos e transmutar metais de valor inferior em ouro 

(OLIVEIRA, 2020). Neste ponto então, é necessário explicar as analogias com Flamel e a 

alquimia e a grilagem de terras, pois somente um artefato místico poderiam transformar papeis 

sem valor jurídico em sagradas escrituras de domínio sobre a propriedade fundiária ou deslocar 

espacialmente terras concedidas de um local para outro. 

Duvidamos que os sujeitos envolvidos nos processos de indícios de grilagem de 

terras identificados na presente pesquisa tenham encontrado a pedra filosofal. Face ao exposto, 

a explicação para esse fenômeno é bem mais terrena do que mística, ela é concreta e pode ser 

materialmente explicada através do método e do material produzido nos capítulos anteriores 

em que foram identificados os sujeitos que receberam cartas de sesmarias, a devida localização 

dos imóveis e da comprovação da dominialidade das terras no Oeste do Pará. Deste modo, é 

preciso revelar como essa alquimia cartorial é realizada, esse é o objetivo da presente secção da 

pesquisa, o qual nos apoiaremos em estudos de caso para revelar como a mágica acontece. 

É nesse sentido então, que também é necessário ilustrar a analogia com a música 

poeta Ben Jor (1976) utilizada como epígrafe da seção, onde ao se substituir a palavra 

alquimistas por grileiros podemos encontrar uma singularidade com o modus operandi de 

ambos os sujeitos. A diferença é que de fato há provas cientificas de que os sujeitos da grilagem 

conseguiram transmutar as características jurídicas de um papel sem valor em uma sagrada 

escritura: com todos os selos, carimbos e diferentes registros cadastrais exigidos pelo rito legal.  
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Todavia, essa prática não seria possível sem conivência e o papel do Estado 

enquanto força política do capital (MESZÁROS, 2002 apud SOUZA; SANTOS, 2013) 

O Incra estima que cerca de 100 milhões de hectares de terras em todo o país sejam 

griladas (MDA/INCRA, 1999), ou seja, diante desta problemática, é necessário então exorcizar 

esse fantasma que assombra o campo brasileiro e traz consequências nefastas a sociedade. 

Porém, como indica Torres (2018, p. 7): “o saqueio de terras públicas é ainda mais 

plural em seus protocolos, valendo-se hoje da própria legislação agrária e ambiental para se 

efetivar”.  É nesse sentido então, que o conhecimento da história fundiária e do aparato estatal 

que legitima a propriedade privada da terra é necessário para compreensão dos mecanismos da 

apropriação do território pelo capital e, consequentemente, da renda da terra capitalizada. 

A cabo e a fim, os grupos ou sujeitos especializados na grilagem de terras públicas 

se valem da vasta e sucessivas contradições geradas pelas legislações para legitimarem a 

pilhagem da coisa pública. Amostra dessa diversidade de legislações é a diversidade de 

documentos produzidos e expedidos pelo Estado, de exemplo é a diversidade de instrumentos 

de elencados por Treccani (2009): 

 

[...] Carta de Sesmaria, Registro Paroquial ou Registro do Vigário, Registro Torrnes, 

Título de Posse, Título de Legitimação, Título de Propriedade, Título Provisório, 

Título Definitivo, Título de Arrendamento, Título de Aforamento, Título de 

Ocupação, Título de Ocupação Colonial, Título Colonial, Título de Ocupação de 

Terras Devolutas, Licença de Ocupação, Autorização de Detenção, Doação pelo 

Poder Público com condições resolutivas, Contrato de Alienação de Terras Públicas, 

Bilhete de Localização, Título Precário de Doação Onerosa, Carta de Anuência, 

Autorização de Detenção de Bem Público, Certificado de Habilitação a Regularização 

Fundiária, Certificado de Ocupação de Terra Publica, Contrato de Concessão de Uso 

e Contratos de Concessão de Direito Real de Uso [...] (p. 121-122). 

 

Com se observa, para exorcizar o fantasma da grilagem, não basta destruir as caixas 

de grilo utilizadas de maneira arcaica no processo, é necessário profundo conhecimento da 

formação histórica do território e das legislações que regem a expedição de cada documento. 

Pois, como assevera Treccani (2009, p. 122): “uns afiançavam tão o somente o acesso a posse, 

outros eram translativos de domínio, isto é, garantiam a incorporação do imóvel na propriedade 

privada”. 

Não obstante, e por coerência de metodologia de pesquisa, focaremos na grilagem 

estruturada a partir das cartas de sesmarias, razão pela qual identificamos 50 imóveis, os quais 

possuem área aproximada de 224.169 hectares. No Quadro 6, consta a lista dos imóveis que 

possuem indícios de grilagem. 

Quadro 6 – Imóveis com indícios de grilagem por gleba, município e área. 
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Nº. Imóvel  Gleba Município Área (ha) 

01 Fazenda Alvorecer Penetecaua Medicilândia  2.980 

02 Fazenda Amarelão Penetecaua Medicilândia 2.044 

03 Fazenda Angelim Arraiolos  Almeirim 1.800 

04 Fazenda Belém Arraiolos Almeirim 2.177 

05 Fazenda Belo Monte Nova Olinda II Juruti 1.986 

06 Fazenda Belo Monte II Nova Olinda II Juruti 5.072 

07 Fazenda Bom Jardim Altamira III Altamira 8.793 

08 Fazenda Bom Retiro Nova Olinda III Juruti 2.676 

09 Fazenda Botinha Nova Olinda II Juruti 1.115 

10 Fazenda Calcinha Nova Olinda II Juruti 2.269 

11 Fazenda Campo Verde Paru D’Oeste Óbidos 2.941 

12 Fazenda Campos Nova Olinda II Juruti 1.818 

13 Fazenda Capivara Nova Olinda III Juruti 14.788 

14 Fazenda Caramelo Arraiolos Almeirim 2.177 

15 Fazenda Castanhal Pacoval Prainha 8.396 

16 Fazenda Cedro Penetecaua Medicilândia 1.862 

17 Fazenda Cruzeiro Arraiolos Almeirim 2.177 

18 Fazenda Cumaru Penetecaua Medicilândia 2.125 

19 Fazenda Dois Irmãos Nova Olinda III Juruti 8.771 

20 Fazenda Esperança Penetecaua Medicilândia 2.995 

21 Fazenda Esperança I Nova Olinda III Juruti 2.480 

22 Fazenda Esperança II Nova Olinda III Juruti 2.405 

23 Fazenda Estrela do Norte Penetecaua Medicilândia 1.855 

24 Fazenda Floresta Virgem II Maracu Prainha 22.317 

25 Fazenda Gomes Nova Olinda II Juruti 2.099 

26 Fazenda Gomes II Nova Olinda II Juruti 6.099 

27 Fazenda Imbaúba I Nova Olinda III Juruti 3.477 

28 Fazenda Imbaúba II Nova Olinda III Juruti 3.212 

29 Fazenda Ipê Nova Olinda II Juruti 1.971 

30 Fazenda Jarahú Floresta/Penetecaua Medicilândia 9.801 

31 Fazenda Jatobá Penetecaua Medicilândia 1.560 

32 Fazenda Laranjeira Arraiolos Almeirim 2.177 

33 Fazenda Limão Nova Olinda III Juruti 3.796 

34 Fazenda Lobo Guara Nova Olinda III Juruti 10.410 

35 Fazenda Melhor I Nova Olinda II Santarém 3.720 

36 Fazenda Melhor II Nova Olinda II Santarém 5.614 

37 Fazenda Nazareth Terra Santa Faro 13.157 

38 Fazenda Novo Mundo Penetecaua Medicilândia 2.977 

39 Fazenda Palanca Negra Nova Olinda III Juruti 12.141 

40 Fazenda Primavera Nova Olinda III Juruti  5.283 

41 Fazenda Reis Nova Olinda III Juruti 1.956 

42 Fazenda Ribeiro Nova Olinda II Juruti 2.174 

43 Fazenda Rio das Cobras Penetecaua Medicilândia 2.216 

44 Fazenda Santa Izaura Paru III Almeirim 8.189 

45 Fazenda Santana Nova Olinda III Juruti 3.011 

46 Fazenda Sapucaia Penetecaua Medicilândia 1.425 

47 Fazenda Sempre Verde Penetecaua Medicilândia 2.204 

48 Fazenda Sucupira Penetecaua Medicilândia 1.911 

49 Fazenda Tedesco Penetecaua Medicilândia 1.998 

50 Fazenda Viana Nova Olinda II Juruti 3.572 

TOTAL 224.169 

Fonte: Incra (2016; 2017a; 2017b; 2017c; 2017d; 2018a; 2018b; 2018c, 2018d; 2018e, 2018f; 2018g; 2019a; 

2019b; 2019c; 2019d; 2019e; 2019f; 2019g; 2019h; 2019i; 2019j; 2019k; 2019l; 2019m; 2019n; 2019o; 2019o; 
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2020a; 2020b; 2020c; 2020d; 2020e; 2020f; 2020g; 2020h; 2020i; 2021a; 2021b; 2021c; 2021d; 2022a; 2022b; 

2022c; 2022d); organizado por Viegas, L. (2023). 

 

A partir do Quando 6 foi possível agrupar as amostras de indício de grilagem em 

núcleos ou casos isolados nos municípios. Nessa linha de agrupamento, dividimos as amostras 

da seguinte forma: casos isolados de Altamira, Faro e Óbidos e núcleos de Almeirim, 

Medicilândia-Prainha e Juruti-Santarém. As referidas amostras estão representadas 

cartograficamente no Mapa 9. 

 

 

Partindo da análise da Mapa 9, a observação aponta que as sesmarias levantadas no 

Oeste do Pará (Quadro 3 e Mapa 2) não se sobrepõem minimamente aos imóveis sob suspeita 

de ilícitos.  

 

Mapa 9 - Localização dos imóveis com indícios de grilagem. 
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junto ao Iterpa, e de acordo com a diligência: “a ocupação se dá de forma mansa e pacífica” 

(INCRA, 2022c, p. 15). 

Considerando que JAFAR, de maneira apriorística, possui a propriedade fundiária 

da Fazenda Bom Jesus devidamente constituída – existência de destaque e origem na matrícula 

nº 650/R-2, cadeia dominial sólida  e devidamente constituída, etc. – e que ocupa a área sem 

oposição ou aparente contestação da propriedade por terceiros, cabe ponderar: por que um 

proprietário fundiário, que exerce a posse do imóvel de maneira mansa e pacífica, com todos 

os selos e carimbos comprobatórios da constituição do devido processo de formação da 

propriedade privada da terra, solicitaria que fosse realizada vistoria ocupacional em seu imóvel 

pelo órgão fundiário estadual? 

Pode-se conjecturar com base na expressão da forma política expressa nas leis e 

com o devido nexo de casualidade, que o requerimento decorre da edição pelo Estado do Pará 

da Lei Ordinária nº. 8.878, de 8 de julho de 2019 – especialmente devido o exposto no Art. 23, 

que em seu bojo traz a possibilidade de retificação e/ou ratificação de títulos regularmente 

emitidos pelo estado do Pará (PARÁ, 2019). O referido dispositivo legal consigna a seguinte 

redação: 

 

Art. 23. Fica o Estado do Pará, por meio do ITERPA, autorizado a proceder à 

retificação e/ou ratificação dos títulos emitidos regularmente pelo Estado do Pará, 

conforme regulamento, nos casos que se enquadrem nas seguintes hipóteses: 

I - não revalidados; 

II - imprecisão quanto a localização geográfica; 

III - perímetro discrepante da área real do imóvel; 

IV - medição imprecisa da área; 

V – que infringiram cláusula de inalienabilidade o direito de preferência; 

VI - que infringiram condição resolutiva do plano de aproveitamento (PARÁ, 2019). 

 

A Lei Ordinária nº. 8.878/2019 é regulamentada pelo Decreto Estadual nº. 1.990, 

de 25 de novembro de 2020. Especificamente na questão em análise, o Capítulo XII do decreto 

estabelecem os critérios relativas à retificação de títulos regularmente expedidos pelo Estado o 

Pará. Cabe destaque o rol das hipóteses em que a retificação é cabida: 

 

Art. 101. Fica o ITERPA autorizado a proceder à retificação dos títulos emitidos 

regularmente pelo Estado do Pará, quando houver necessária correção no conteúdo do 

título ou na localização geográfica, no perímetro discrepante da área real do imóvel e 

na medição imprecisa da área. 

Art. 102. A retificação do conteúdo do título definitivo ocorrerá quando for necessária 

a correção ou o acréscimo de informações nesse documento, desde que fundamentado 

no processo administrativo de origem ou em processo administrativo instaurado para 

esse fim. 

Parágrafo único. São exemplos de retificação do conteúdo: 

I - correção do nome do beneficiário, da gleba, do Município, do ato de arrecadação 

e do número da matrícula do imóvel; e  

II - correção dos dados e coordenadas do perímetro do imóvel. 
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junho de 2022 (ITERPA, 2022), conforme a Figura 2 abaixo. 

 

 

Todavia, existem contradições quanto a real localização geográfica da carta de 

sesmarias que devem ser devidamente levantadas, quais sejam: a) o processo histórico de 

ocupação e construção do território da bacia hidrográfica do rio Xingu; b) as cartas de sesmarias 

concedidas a Manoel Coelho e a João da Gama Lobo; e, c) inerentes a informações presentes 

no processo administrativo em tramite no Iterpa. 

Cumpre primeiramente destacar, que Manoel Coelho não foi o único agraciado com 

uma data de terra nos sertões do rio Xingu. O levantamento documental, realizado junto aos 

Figura 2 - Portaria de ratificação da localização da Fazenda Bom Jesus. 

Fonte: Iterpa (2022) 
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trabalhos de Vianna (1904) e Iterpa (2010), indicou que foram expedidas vinte e três 

concessões, conforme indicado no Quadro 7. 

  

Quadro 7 – Lista de sesmarias emitidas no rio Xingu e afluentes 

Sesmeiro Área de localização 
Ano de 

Concessão 

Ano de 

Confirmação 

Amaro Pinto Vieira Igarapé Jambuari 1738 1740 

Amaro Pinto Vieira Ponta chamada Tapará, igarapé Jambuari 1732 - 

Diogo Pinto da Gaya Igarapé Turú, rio Xingu 1750 - 

Eugenia Nery Pereira Igarapé Vacahy, rio Xingu 1750 - 

Ignacia da Silva Igarapé Matari 1743 - 

Ignacio dos Reis Aragão Rio Mathari 1744 - 

João dos Santos Chaves Rio Xingu 1751 - 

João Gomes Pereira Rio Mathary 1749 - 

João Gomes Pereira Rio Mathary 1751 1753 

João Pedro Vieira Igarapé Mathary 1747 - 

João Vieyra Igarapé Matari, Tapera Piquiauca 1743 - 

José da Fonseca Igarapé Matari 1743 1745 

José David Ferreira Igarapé Mathary 1752 1756 

José Joachim Rio Xingú 1743 - 

Manoel Amaral Pereira Igarapé Matari 1743 - 

Manoel Coelho Igarapé Turú, rio Xingú 1743 1745 

Manoel Coelho Rio Xingú 1750 - 

Paschoal Carvalho e Albuquerque Igarapé Ianajá 1739 1740 

Paullo da Rocha Igarapé Turú, rio Xingú 1746 - 

Pedro da Silva Rio Xingu 1749 1750 

Pedro Fernandes Gavinho Sem Situação Geográfica 1768 1769 

Serafim Vieira Lemos Tapera Tauera, Rio Xingú 1743 - 

Fonte: Viana (1904) e Iterpa (2010); organizado por Viegas, L. (2023). 

 

Na leitura das cartas, extrai-se que os sesmeiros declaram ser moradores de então 

distrito de Santo Antônio de Gurupá e imediações, o que indica uma concentração da emissão 

das concessões no baixo curso do rio Xingu, a jusante das corredeiras da Volta Grande e 

condizentes com história de ocupacional dos municípios que compõe as regiões geográficas 

imediatas de Altamira e Almeirim-Porto de Moz compõe a análise do caso.  

Em relação ao processo de ocupação do vale do rio Xingu, Umbuzeiro e Umbuzeiro 

(2012) apontam para existência da presença de jesuítas acima da Volta Grande no ano de 1636 

de registros históricos datados dos anos de 1636 da presença de jesuítas acima da Volta Grande. 

Porém, é somente em 1750 que o padre Rochus de Hundertpfund funda a missão de aldeamento 

de indígenas, nas proximidades do Igarapé Panelas, que posteriormente daria origem a cidade 

de Altamira. 

Ainda sobre as façanhas exploratórias do padre Rochus de Hundertpfund, 

Umbuzeiro e Umbuzeiro (2012) destacam que é consenso entre diversos historiadores 

considerá-lo como o primeiro grande explorador do rio Xingu para além das corredeiras da 
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levado a registro cartorial em 1985, matrícula sob nº 1.102, fl 102, livro 2E do CRI 

comarca de Oriximiná (anexo 01). Posteriormente no ano de 1998 foi 

destacado/desmembrada a parte da Gleba Terra Santa localizada no município de Faro 

PA, registrado no livro 2H, fl 175, matrícula 1.375 (anexo 02). 

Considerando que o registro cartorial da Fazenda Nazareth foi efetuado em 2021. 

Considerando que não há registro anterior relacionado com o imóvel da Fazenda 

Nazareth. 

Considerando que existem diversos lançamentos de geo sobrepondo a área da Fazenda 

Nazareth, de diversos requerentes que não a requerente deste processo. 

Considerando que as parcelas com geo lançadas no SIGEF dentro da área da Fazenda 

Nazareth apresentam indícios de irregularidades "sem ocupação". 

Considerando que na descrição de localização da Carta de Sesmaria, Livro 19, doc. 

163, fl. 154v, "nas vezinhanças da Vila de Fairo, mais de meio dia de viagem agoa 

abaixo correndo parea a Villa de obidos". 

Considerando que a localização da Fazenda Nazareth de acordo com o geo averbado 

na matrícula 093 se localiza a mais de 50 km rio acima, em relação a cidade de Faro 

PA. 

Considerando que a certidão ITERPA 015/2018, juntada ao processo, não se trata da 

confirmação da carta de sesmaria, é somente a confirmação da expedição da carta. 

Indeferimos o pedido para cadastramento do CCIR [sic] (INCRA, 2021c, p. 77-78). 

 

 

Insatisfeito com o indeferimento de seu pleito, SALAG, em 22 de novembro de 

2021, protocola novo requerimento junto a SR(PA/O), originando um terceiro processo 

administrativo, agora sob nº 54000.125618/2021-43. Diferentemente das solicitações 

anteriores, desta vez solicitado o reconhecimento do título que supostamente destacou a 

Fazenda Nazareth do domínio público – a carta de sesmaria emitida a Constantino Manoel 

Marinho – e a consequente desafetação da área do imóvel da Gleba Federal Terra Santa 

(INCRA, 2021d). 

O histórico de trâmites do processo nº 54000.125618/2021-43 indica que os autos 

foram carreados para Diretoria de Ordenamento de Fundiário no Incra/Sede, para análise e 

manifestação quanto a desafetação da Fazenda Nazareth da Gleba Terra Santa. Porém, a 

referida Diretoria se absteve de decidir no caso, indicando ser da SR(PA/O) a competência 

sobre eventual decisão. Até a presente data o processo encontra-se sem conclusão (INCRA, 

2021d). 

Paralelamente a tentativa de legitimar a propriedade da Fazenda Nazareth junto ao 

Incra, SALAG também empreendeu esforços junto ao Iterpa. Em 10 de fevereiro de 2022, o 

interessado peticiona junto ao órgão estadual de terras, buscando a emissão de certidão de 

autenticidade da carta de sesmaria outorgada a Constantino Manoel Marinho, com o 

consequentemente reconhecimento de sua propriedade. No Iterpa, o requerimento origina o 

processo nº 2022/176633 (INCRA, 2022c). 

Após tramitação interna e realização de diligências em Faro, o Iterpa, por meio do 

Ofício nº 717/2022 – GP, insta o órgão fundiário federal a se manifestar na contenda, devido 
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sobreposição da Fazenda Nazareth com a Gleba Terra Santa. A SR(PA/O), por sua vez, instaura 

o processo administrativo nº 54000.142714/2022-37. No ofício encaminhado ao Incra, atesta-

se que “foi confirmada a legitimidade e autenticidade do Título, bem como definida sua 

localização” (INCRA, 2022c, p. 2). 

Todavia, antes que o Incra se manifestasse, o Iterpa emitiu a Portaria nº 316, de 5 

de abril de 2023 (ITERPA, 2023), ratificando a localização da concessão da sesmaria emitida 

a Constantino Manoel Marinho, com a devido reconhecimento do domínio de SALAG sob a 

Fazenda Nazareth, conforme publicação no Diário Oficial do Estado do Pará nº 35.354, de 06 

de abril de 2023 (Figura 3). 

 

 

Percebe-se assim, conforme resumo explicativo dos processos em tramitação no 

Incra e no Iterpa, contradições entre as autarquias fundiárias federal e estadual. Na esfera 

federal, o Incra alegou que a sesmaria outorgada a Constantino Manoel Marinho, tendo com 

uma das referências a discriminatória e arrecadação da Gleba Terra Santa, não tem relação com 

a localização geográfica da Fazenda Nazareth (INCRA, 2021d). Na esfera estadual, o Iterpa, 

após as devidas diligências na localização do imóvel, atestou a legitimidade da concessão da 

sesmaria em questão e a devida correlação geográfica com a Fazenda Nazareth (INCRA, 

2022c). 

Diante das posições dissonantes entre as autarquias fundiárias, como dirimir as 

contradições quanto ao domínio da Fazenda Narareth? Uma forma de auxiliar no 

Figura 3 – Portaria de retificação da Fazenda 

Nazareth. 

Fonte: Iterpa (2023). 
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esclarecimento da controvérsia é a análise dos documentos, das legislações que servem de 

sustentação aos pareceres do Incra e Iterpa e a história da formação territorial do Oeste do Pará. 

Conquanto, faz-se mister a análise da cadeia dominial, a partir da documentação que indica o 

destacamento do patrimônio público ao particular e a localização geográfica do imóvel em 

relação ao movimento da história. 

Em relação a cadeia dominial do imóvel, com base na Certidão de Inteiro Teor da 

matrícula nº 093, do CUOF, de 16 de setembro de 2021, presente no processo nº 

54000.106153/2021-21 (INCRA, 2021c, p. 7-11), tem-se que o imóvel Fazenda Nazareth teria 

como raiz a concessão de sesmaria realizada pela Coroa Portuguesa a Constantino Manoel 

Marinho, em 13 de março de 1793, que por sua vez é alienada a Francisco José Machado 

Angico, em 1833. Este último, ao falecer deixa de herança a três herdeiros: Manoel Francisco 

Machado, Antônia Machado Bentes e Luiza de Jesus Machado Baima em porções iguais de 

meia légua de frente por duas e meia léguas de fundo, totalizando 5.445 hectares para cada. A 

partir deste desmembramento, ao longo do tempo, cada porção foi seguindo um caminho 

diferente até todos chegarem ao pretenso domínio de SALAG. 

A primeira porção tem o seguinte caminho: a) em 25 de junho de 1932, Isaac Israel 

e sua esposa adquirem dos herdeiros de Manoel Francisco Machado e Ana Thomazia Menezes 

Machado uma terça parte do imóvel – Transcrição nº 280, fls. 9 do Livro nº 3-D do CPORIO; 

b) em 28/07/1952, Issac Israel vende para Marcilene Grandal Coelho Savino - Transcrição nº 

3.173, fls. 50 do Livro 3-K do CPORIO; c) em 23 de julho de 1992, Marcilene Grandal Coelho 

vende para Antonio Grandal Coelho – não há registro da abertura de uma nova matrícula e 

encerramento da transcrição nº 3.173; d) em 27 de julho de 2013 Antonio Grandal Coelho vende 

para SALAG – também não consta registro de uma nova matrícula ou encerramento da 

transcrição nº 3.173. 

No que se refere a segunda porção: a) em 03 de outubro de 1959 os herdeiros de 

Antônia Machado Bentes vendem para Antônio Grandal Coelho – Transcrição nº 5.239, fls. 06 

do Livro 3-R do CPORIO; e, b) em 23 de julho de 2013, Antonio Grandal Coelho vende para 

SALAG – não há registro da abertura de uma nova matrícula e encerramento da transcrição nº 

5.239. 

Em relação a terceira porção: a) consta que Philomeno Grandal e Raymunda dos 

Anjos Grandal adquiriram a porção da Fazenda Nazareth de Luiza de Jesus Machado Baima 
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afirmar que a propriedade privada da terra, no caso da Fazenda Nazareth, foi perfeitamente 

constituída. Qualquer sujeito de direito poderia assim, adquirir de boa-fé a propriedade do 

imóvel sem maiores suspeitas ou preocupações, vez que se encontra-se devidamente 

matriculada no sistema registral/registrário e aparentemente com uma origem lícita.  

Todavia, uma análise mais acurada da cadeia dominial, juntamente com outros 

documentos que dão uma suposta sustentação jurídica, revelam diversas inconsistências e 

contradições de relevantes. Inicialmente, cabe apontar contradição extraída da transcrição 

contida na Certidão Secult nº 018/2022 (Figura 5) em relação a conotação da palavra 

“confirmação”. 

  

 

Neste caso, a palavra deve ser entendida como a simples existência da carta de 

sesmaria e não como o processo de confirmação realizado pela Coroa Portuguesa – fato já 

apontado em despacho que indeferiu as pretensões de SALAG junto a autarquia fundiária 

federal (INCRA, 2021c). Outrossim, a Constantino Manoel Marinho foram outorgadas outras 

duas cartas de sesmarias, conforme o Quadro 8, também não sendo estas confirmadas 

Figura 5 – Certidão Secult nº 015/2018, referente a concessão de sesmaria passada a 

Constantino Manoel Marinho. 

Fonte: Incra (2022d, p. 11).  

 


